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PROCESSO DE COMPRA: 8Ol2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 85/2023

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação. Profissional do setor ârtístico

|DENT|FICAçÃO: LL. no 17t2O23

LEGISLAÇÃO: arts. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93

INTERESSADOS: Secretarias Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

OBJETO : Contratação de empresa para prestação de serviço de evento cultural do tipo

apresentação artística musical - show de nivel nacional, com os artistas "WlLLlM E

BIDIKO', para atender as festividades do "2o Arraiá da Tradição" no dia 2410612023 em

atendimento ao Termo de Convênio no77912O23, firmado com o Estado de Mato Grosso,
por intermédio da SECEL e contrapartida da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -

MT

HOMOLOGAÇÃ O: 221O6t2O23.

CNPj: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í,1.5í6/0001-99 Telefonê/Fax:653387-2800/653387-2800

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

[ ] Execuçào de Serviço

[ ] Execuçào de Obra

[ ]Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

Solicitação Nr.:

Data:

261312023

2010612023

Nr. por CentÍo de Custo: 4

Folha: 1/1

SOLICITANTE:

Cenlro de Custo:

Orgâo:

lJnidâde:

Nomê do Solicitantê

Local dê Entrêgal

Oestinação:

9102 - REALTZAÇÃo DE EVENToS cuLTuR rs

I " Secretaria À,4unicipal de Cultura, Esporte e Turismo

1 - Dêpaíamenlo de Cultura

Millon Borgês Peixoto

Municipio de Câmpos dê Júlio - [4T - CEP 78319-000

Sêcretaria de Cultura, Esporte e Turismo - 2'Arraiá da trâdiçáo

código da Dotação I

09.0í.2.088.3.3 90.39.23.00 00.00 (553/2023)

obErvações

ITENS SOLICITADOS:

ldentiÍicaçáo: Show

lnexigibilidade de Licilação para Contratação de empresa para prestação de serviço de evento cullural do tipo apresentaçáo arlislica
musical - 'show' de nivel nacional, com os arlistas "Williem e Bidiko", para apresentação no '2o Arraiá de Íradição" de Campos de Júlio,
no diâ 24 de junho 2023. Para íormalização do convênio n" 779-2023, de parceriâ do Governo do Estado aÍaves da SECEL, com a
Preíeitura I\,4unicipâl de Campos de Júlio.

Item Ouantdade unid Especilicaçáo Preço Unit. Píevisto Preço Total Previsto

IN -ierviÇo de Àpresei!aÇão Arcislica lÍrsrcaL ce Nivel
Na. i onà I 102-04-5096)

SolicilênÍe: lúihon Borges Peix

Milton Borges peixoto
Secrcla no fúlllriCll)aI (lc

Cu ll Ura Esl)orte e TrrrrsrrtO
t oía a 06,202'1 - t1;ll 1 901

Campos de Júlio, 20 de Junho de 2023

58 000.00I Preço Total:
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TERMO DE R€FERÊNCIA

colelat 24012023

Solicitação: 2613/2023

í. DO OBJETO

í.t lnexigibilidadê de LicitaÇáo para Contratação de empresa para prestaÉo de sêrviço de evento cultural do tipo

apresentação artistica musical - "show" de nível nacional, com os artistas 'William e Bidiko", para apresentaçáo no '2o

Arrâiá dâ Tradição" de Campos de Júlio. Para formalizâÉo do convênio n0 779-2023, de parceriâ do Governo do Estado

de Mato GÍosso, através da SECEL, com a Prefeatura Municipal de Campos de Júlio/lvlT

2, DA JUSTIFICATIVA

2..1 O presente Termo de Referência é destinado a inexigibilidade de Licitaçâo para Contratação de empresã para

pÍeslação de serviço de rêalização de evento do tipo apresentação artistica musical, tem por obietivo apresentação no

evento "2o Arraiá da TradiÉo;

2.2. Pela Festa Junina ser uma manifestação cultural de interesse público paÍa a Cidâde de Campos de Júlio,

representada por inúmeros artislas e somando uma parcela repÍesentativa da populaÉo e como contribuição na culináÍia,

dança, música e maniÍestaçóes folclóricas, torna-se oporiuno tal contÍatação

2.3 poÍtanto, se faz necessária a apresentaçáo na realização do "2o Arraiá da TradiÉo", pois visa a necessidade

e o êntusiasmo de festejar e manter viva essa tradiÉo, assim sendo, despertar o espirito de valorização e integração da

escola/familia, comunidade local e regional, dêsenvolvendo o resgate cultural exêrcendo a cidadania através de ações

concrelas, pârticipativas, pois a Festa Junina se constitui uma temática ricâ, onde podem ser êxplorados diversos tipos

de linguagem.

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.í Será adotada a Lei Federal no 8666/'1993 e suas alteraçôes, no AÍt.25 inciso lll:

"pâra contrataÇáo de profissronal de qualquer setor aÍtistico, dirêtâmente ou através de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela crítica especializâda ou pela opiniáo pública'.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO E QUANTITATIVO

4.í. Nâ tabêla a seguir constam as especificações e os quantitativos dos ServiÇos:

DESCRTçAO

Serviço de Apresentação Artistica
Musical de Nivel Nacional.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio -

cóDrco
BETHA

ITEM
coDtGo

TCE

219635-2 02-04-50961

Valor unitário R$

01 UN R$ 58.000,00
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4.2 DAS COND|ÇOES E ESPECTFICAçÕES DO OBJETO

4.2.1 A empresa contrâtada deverá conter como estrutura básica os sêguintes itens

ITEM DESCRTçÃO
1 TRANSPORTE PARA OS ARTISTAS E EQUIPE

3 CACHÊ ARTISTICO/EQU IPE E ARTISTA

7, DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

7..1. A Ílscalização do objeto da píesente conlralaçáo pela Prefeiturâ do Municipio de Campos dê Júlio - MT será

êxercida por proÍissional(is) designado(s) para tal Íinalidade, nos termos do art. 67 da Lei n.o 8.666/93, anolândo em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com â execução e delerminando o que for necessário à regularizâÉo

de falhas ou defeitos observados.

8. OAS OBRTGAÇÕES DO FORNECEOOR

8.í. São obrigaçôes do FORNECEDOR

8.2. Fornecer os serviÇos objeto desta contÍâtação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as despesas

relacionadas a entrega dos sêrviços, assumindo os demâis encaÍgos sociais decorrentes dê contrato de trabalho de sêus

empregados, indenizações trabalhistas, inclusive as apuradas pela iustiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar

com teÍceiros, nos lermos da legislação trabalhista, civil. previdenciária ou pênal em vigor. bem como indenizações por

danos.

8.3. Obriga-se a cumprir fielmentê o contrâto, em compatibiiidade com as obrigações assumidas, pÍincipalmente

relativos â Íegularidade fiscal, de modo que âs certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o periodo de

contrataçáo. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de

execuçâo que será de até 30 dias.

8,4. A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos Íiscais do contrato

em câso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitaçôes da CONTRATANTE.

8.5. PÍestâr os serviÇos conÍorme as especiÍicaçóes constantes desse Têrmo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido:

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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2. TRANSPORTE DE EQUIPAIVIENTOS

5. DA PROPOSTA

5.1 A proposta, que compreende a descrição do Serviço ofertâdo, preço unitário, preço total e validade, deverá ser

compatível com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atendeÍ às seguintes exigências:

a) Conter as especiíicaçóes do Serviço ÍoÍma clara, descrevendo detalhadamente as caracleristicas do

Serviço ofeÍtado.

b) No prêÇo ofertado deverão estar incluídos ainda todos os custos diretos ê indirêtos, inclusive, frele,

seguro, impostos, taxâs e outras despesas que incidam ou venham incidir na execução do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.í. A duraçáo estimada do show será de 01h:45min (Uma hora e quarenta e cinco minutos)

6.2. O show seÍá no dia 24 de junho de 2023 mm horâ prevista para começar as 23:00h

6.3. Local do evento será na praça Valdir Masutti, Bairro Centro, Campos de Júlio - MT, CEP: 78.319-000.
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8.6. Prôvidenciar imediata coÍreção de deíciências, falhas ou irregularidâdes constatadas pela Prefeitura do

Nlunicipio de Campos de Júlio - lvlT, referentes às condições firmadas neste Termo de Refêrênciai

8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acoÍdo com os artigos '12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

B.B. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habililaçáo e

qualiÍicaÇáo cujas validades encontrem-se vencldas:

8.9. Ressarcir os eventuâis pre.iuizos câusados à PreÍeitura do Municipio de Câmpos dê Júlio - MT e/ou a terceiros,

provocados por ineíciência ou irregularidades cometidas na execuçáo das obrigaçôes assumidas;

8,í0. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos lrabalhistas, previdenciários

e demais despesas envolvidas no serviço, nâo sendo admitida qualquer cobrança posterioÍ da PrefêituÍa do Municipio de

Campos de Júlio - MT;

8.í í . Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que

antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;

8.12. Abster-se de veicular publicidade ou quâlquêr outra informaçáo acerca das atividades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia autorizaÇão da Prefeitura do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT,

8.í3. Prestar esclarecimenlos à PrefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT sobÍe eventuâis atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

E.14. Emitir Nota Fiscal/FatuÍa discriminada, legivelê sem râsuras;

8.15. Emitir certidão negativa,/positiva com efeito de negativa de débitos dâ Receita Federal, Receita Estadual

(Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedor), trabãlhista e CertiÍicado

de Regularidade perante o FGTS;

8.í6. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os êsclarecimentos que forem

solicitados pela PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçóes se obriga a atender;

8.17. Qualquer dano câusado ao patrimônio da PreÍeitura do Nilunicipio de Campos de Júlio - MT na execuçáo do

serviço sêráo ressaÍcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos
por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prêpostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades

decorrenles de açÕes judiciais movidas por lerceiros, que lhe venham a ser exigidas por Íorçâ da Lei, ligadas ao
cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

8.18. Após assinatura do contíato, aulorizat a Conlratante o uso de imagens e sons de outros eventos Íealizados
pelo artista e sua equipe objeto do presente termo para fins de divulgação do evento a ser realizado, bem como, as

imagens e sons da apresentação em Campos de Júlio, (châmadas/infoÍmativos em TVs, live, redes sociais, rádios, folders

e cartazes),

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.í Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto:

9,2 lníormar ao fomecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaÇões para a execução do
serviÇo;

9.3 Prestar as infoÍmações e os esclarecimentos solicitados pelo fomecedor, relacionados com o obieto pactuado;

9./í Comunicar por escrito, ao fomecedoÍ, quaisquêr irregularidadês vêrificadas no fornêcimento do objeto,
solicitando esclarecimentos e possivel ressarcimento;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT G
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9.5 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o
fornecedor tome as providências necessárias para regularizaÇáo oo fornecimenlo, sob pena das sançôês administrativas
previstas na Lei 8.ôôô/93 e demais cominaçóes legais.

9.6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos sêrviços, ou falhas na realização do mesmo,
apontando as razões, quândo for o caso, das suas não-adequaçóes aos termos contrâtuâis;

9.7 Proporcionar as condiçÕes para que o fornecedor possa cumpriÍ as obrigações pâctuâdas.

9.8 Fornecer EstÍutura necessáraa para realizacão do seÍviço, lais como, palco, sonorização, iluminação, geradores.
espaço adequado para realização o evento,

9.9 Providenciar a emissáo da LrcenÇas (alvarás) municipal e estadual para realizaÇôes do evento.

10. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

Í0.1 Na hipótese de o fomecedoÍ inadimpiir as obÍigações assumidas, no lodo ou em parte, Íicará sujeita âs

sanções previstes nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes termos:

í0.'1.í Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em

assinâr o contrato, aceitar ou retirar â nota de empenho ou documento equivalente no prâzo estabelecido,

ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o vâloÍ constante da nota de empenho ou contrato;

b) Multa moratória de 10C% (cem por cento) sobre o valor integral dos serviços náo executados nas

datas estipuladas, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo dê 5 (cinco) dias úteis,

contados intimaçáo feita peio Municipio de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatóÍia equivalente âo vêlor integÍal das despesas realizâdas pelo Municipio no

caso de não execuçáo dos serviços pela contratada nas dalas estipuladas, cu.io recolhimento deverá

ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados intimaçáo feitâ pelo l\,lunicipio de

Campos de Júlio . MT;

í0.í.2 Por atraso injustiÍicado no cumprimento de contrato de fornecimento:

a) multa de 0.5% (meio pcí cento), por dia útil de akaso, sobre o valor da prestaÉo em atraso até o

décimo dia:

b) rescisáo unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

í0.í.3 Por inexecuçáo paícial ou execuçâo irreguiar do contrato de fornecimento ou de prêstação de

sêrviço:

a) advertência, por escnto, nas faltas leves:

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade

do Íornecimênto ou serviço não executado pelo fornecedor;

c) suspensão tempoÍáriâ dê participar de licitaçáo ê impedimento de contrâlar com a administraÉo
pública municipal por pfazo não superior a 2 (dois) anos.

:t
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d) declaÍáçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a administraÇão pública municipal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pÍomovida a reabilitação

perantê â própria autoridade que aplicou a penalidade.

í0.í.4 As sanções previstas nêste subitêm poderáo ser âplicadas cumulativamenle.

10.2 A penalidade pÍevista na ãlinea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de forma isolâda ou

cumulâtivamenle com as sançôes previstas nas alineas "a", "c" e "d", sem prejuizo da rescisão unilaterâl do instrumento

de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 8A da Lêi n0 8.666, de 1993.

í0.3 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensáo tempoÍária dê participaÇáo em licitação ou

impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da

Administraçáo, o licitante que apresentar documentaçáo falsa, não mantiver a proposta ê cometer fraude Íiscal, sem

prejuizo das demais cominaçóes legais, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002.

10.4 O Íomecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a

aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitaÉo ou impedimento de contratar com a

administração, enquanto não adimplida a obrigação.

10.5 A aplicaçáo das penalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitem 10.1.3, será de competência exclusiva

do Prefeito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a

reabilitação sêr concedida mediante ressãrcimento dos prêjuizos causados e após decorrido o prazo de sanção minima

de dois anos.

Í0.6 Fica garantido ao fornêcedor o direito pÉvio da citação e de ampla defesa, no respectivo pÍocesso, no prazo

de cinco dias úteis, contado da notificaÉo.

'í 0.7 As penâlidades aplicadas serão obrigatoriamente anotãdas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração.

'10.8 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

íí. DO PAGAMENTO

11.í O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, até o 10o dia útil após a

realizâÉo do evenlo, o pagamento será creditado enr conta correnlê, por meio de ordem bâncária a favor de qualquer

instiluição bancária indicada na Nota Fiscá|, devendo, para isso, Íicar explicito o nome do banco, ãgência, localidade e

número da conta corrente em que dêvêrá ser efetivado o cÍédito.

íí.2Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pâgamento de lmpostos e Contribuiçôes das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIN,4PLES, deverá apresentar, juntamenle com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçáo. a fim de evitâr â relenção na ionle dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de '14 de

dezembro de 2006.

í í.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunsláncia que impeça a liquidaÇão dâ despesâ, esta seÍá devolvida ao

fornecedor, e o pagamento frcará pendente ãté que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamênto iniciar-se-á apôs a rsgularizaçáo ciã situâçáo ou reapresentação do documento fiscâl não acarretando

qualquer ônus para a PreÍeitura do l\ilunicípio Ce Campos de Júlio - lV1T.

í1.4 Previâmente à datâ do pagamento, o Depanamenlo de Tesouraria verificará as certidóes de regularidadê

fiscal e trabalhista, para veriíicar a manulenção das condições de habilitaÉo do Íornecedor.
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íí.5Os tributos e as contribuiçôes Íiscars, bem como quarsquer outras despesas necessárias à realizãÇão dos

serviços são de responsabilidade do fornecedoÍ. podendo â Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua

regularidade.

íl.6Havendo atraso no pagâmento de suâs obrigaçôes a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - IilT
procederá â atualizaçâo financeira diáÍia de seus débitos, poÍ meio da média de índices de preÇos de abrangência

nacional, na formâ da regulamentaÇáo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.0 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o diâ limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissáo da ordem bancária, ou pelo indice

que venha a substituí-lo.

R=Vxl
Onde:
R = valor da correção procurada;
V = valor inicial do corÍrato:
l= média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

íí.8 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituida à empresa.

íí.9QualqueÍ irregularidade que impeça a liquidaçâo da despesa será comunicada à contratada, Íicândo o

pagamento suspenso até que se providenciem âs medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciaÊ

sê-á após regularizaÇão da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando quâlquer ônus para o

l\4unicípio de Campos de Júlio - MT.

I2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í2,1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município de Campos de Júlio - MT, para o exercício de 2023, e serão indicadas no momento em que
as adjudicaÇões Íorem realizadas:

Órgãoi Og - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Departamento de Cultura;

Projeto Atividade: 2.088 - Realizaçáo de Eventos Culturais;

CentÍo de Custo: 9102 - Realização de Eventos Culturais;

Dotação; 553

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00:

'12.2 As dotações indicadas neste Termo de Referência e no contrato respectivo poderão seÍ substituídas por
dotações especificamente cÍiadas em rãzão de convênios, contratos de repasse e/ou outros instrumentos firmados e que
prevejam a contratação do objeto aqui descrito.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ
6

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 338 800

í I .7 Para fins de cálculos de utilização de correçáo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórm u la:



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO {tr)ilüt_iÍ}

www.camposdejul io. mt.gov.b r

13. DAS DtSPOSTÇOES FtNAtS

'13.1 O fornecedoÍ deveÍá arcar com todos os custos e despesas, diretâs ou indiretâs, decorrentes da prestaçáo

dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitui"a do Município de Campos de Júlio - NIT.

'13.2 A Nota de Empenho dâ dêspesâ terá força de contrâto, conforme prêvê o art. 62, lnc. ll, § 4", da Lei n'

8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 20 de junho de 2023

Thais Silv l\4aciel
rio Muni al de Cu Poftatia O11l2OO7 I MatÍicula 613

Esporle e Turismo

Miíton Borges peixoto

^J 
cc rc l,l r ro Mr rDrcrDal cie

u tt tttr ra Esltorle e Ttrrrsrllo
r-orl,rlla C6 202t - l,lat 1901

7

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

..ú', I
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO 0í)0010

wl rw.camposdelullo. mt.gov.br

METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

lnexigibilidade de LicitaÉo. art.25, lll, da Lei Federal no 8.666/93. ContÍataÉo de Show lvlusical de Nivel

Nacional com os artistas "William e Bidiko".

l- Objeto: ContrataÉo de empresa para prestaçáo de serviço de ÍealizaÇáo de evento do tipo

apresentâção artisticâ musicá|, com objetivo de realizeção do êvênlo "2o Arrâiá da Tradiçáo", que se realizará

nos diâs 23 e 24 de Junho 2023;

ll - EmpÍesa a seÍ contÍatada: WB PRODUçÔES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ no

45.7OA.24210001-72, detentora dos dirêitos autorais dos artistas "WlLLIAM E BlDlKO".

lll - Vaior da contrataçáo: R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais).

lV - CãracteÍizagáo da situação que justiÍica a inexigibilidade de licitação: A Lei no 8.666/1993, em seu

art. 25, preceitua sobre o instituto da inexigibilidade, configurando exceções de contrataçóes que sê enquadram

nessa paÍticularidade. O inciso lll, espêciÍicamente, reconhece que a contrataÉo de ãrtistas ensêjâ a

inexigibilidade de licitaçáo, devido à sua natureza sub.ietiva, tornando inviável â competiçáo. Por se tratãr de

arte, não é objetiva e não segue métodos, portanto sua avaliação baseia-se na crialividade e em critérios

sub.ietivos.

V - Razáo da escolha dos artistas: Trata-se de artistas de reconhecimento nacional por apresentações

musicais em diversas festividades. Para formalização do convênio no 779-2023, de parceria do Governo do

Estado através da SECEL e Prefeitura l\4unicipal de Campos de Júlio.

Vl - JustiÍicativâ do preço: O preço apresentado pela empresa está em conformidade com os preços

pÍaticados pelo artista em diversos municipios, conforme demonstram âs Notas Íiscais abaixo relâcionadas e

êm anexo, respeitando as pêculiaridades e subietividadê do objeto. Considerando quê as exigências dispostas

no art. 25, inciso lll, da Lei no 8.666/93 foram alendidas, caracleriza-sê a siluação de inexigibilidade de licitação.

Entidade Fonte

A S da Silva Musicais R$ 55.000,00 Nota Fiscal no 3

Hiram Produçóes LTDA R$ 60.000,00 Notâ Fiscâl no 4

Município de Pracinha R§ 60.000,00 Nota Fiscal no 5

Thais L4aciel

Ponatia 01112007 I Matricula 613

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

hdhr I

I\

Campos de Júlio - MT, 20 de junho de 2023.
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6mPemantor

Númêío do RPS:

CNPJ/CPF

1eÍGço ê CEP

3enláçáo musicslda duplâ Wltiâm ê ko. no dh 11/03/2023 nâ cidadê dê Sâo José do Rio Píelo,SP (Bâítotomsu-JK)
nicio do show 01:OO
L.rÍaÉo do show'l:45hÍ

Retênçó€. FêdeÍEtB:

TOTAL DA NFS.e R$ 55.000,00
nviada através do e-mailfornecido pêlo Tomador dos SeÍviços

Número da
NFS-e

Dâta e lloaâ dr Emi$áô: 16/03/202314:00 18 11t3t2023 Código d€ Vcíficáçàô DIXNUIÔTZ

M de NFSa lubstituidal SAO JOSÊ DO RIO PRETO. SP

Razáo Sooat/Nomc PROOUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ/CPF 45 708.212t0001-72 lnlcÍiçáo Muniopai 3905970 SAO JOSE OO RIO PRETO SP

End6r@ r Cêp:

Comd€manto: (17)3226-97A2

ANTONIO GALHA MADEIRÂ 411 - VTLLAGE DAMHA RtO PRETO It - CEp: 1SO5&13S

coniáo@êlcacontâbili&cle com br

Ra!!b Social/Norl.: S OA SILVA MUSICÂS

24 653 369/0001-61 lnacdÉo Municipst: 3877530 SP

ANTONIO GALHA MAOEIRA ,411 . VILLAGE DAMHA RIo PRETo III" cEP: 15056,135

117 )3226-9782 CONÍATO@ETCACONTABILIDÀDE COM,8R

Códúo ÁRT:Códilo dâ Obrsl

PtS: COFINS: rR(R$): rN§s(Rt): csLL(RS):

Vsror dos Sorvços R§l s5 000,00 Nalurêzá Oparâçllo Valordos Sôrúço5 RS 55 000 00

O€lconlo lfl cofi dicianadoi 000 1-Tibúâçáo no municipio DeduçôrsEôduÉâ! P.miüdâs cm Leí 0.00

oareoíto Co.Étoooadc: 0.00 R.!imâ Espadal TÍibuta§áo Desconto lncondicionado:

0,00 0-Nenhum t=) Base d6 Cábulo

0.00 Opçáo Simples Necional 2.00

Vrk ISSON Rêtrdo 000 1-Sim ISS a relêr. ( ) Sim (x) Não

lnc€ôlivadoí Cull!ral

2'Náo
(=) Valordo ISS R$

Avisos

- Umâ via dêstâ Nota Figcal será e
- A autênticidade desta Note Fiscâ I poderá sêr veriÍcãda no site sÍp.ginfês.com.br, com e utilização do Código dê VerjÍicâção

I

Compêtandât

Dados do Tonrador de Serviços

I 
uunicrot: SÂO JOSE DO RIO PREÍO

o-mai,:

Código do SeÍviço / Atividade

Detalhamento Específico da ConstruÇáo Cir

Tributos Federais

000

Ji,UO
PREFEITURA IUUNICIPAL DE SÁO JOSÉ DO RIO PRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
NOTA FTSCAL ELETRôNtCA DE SERVTÇOS _ NFS_e

Dedos do Pr€stador de Serviços

I

I

I

12 07 / 12 07.00, Shows, belêi. dânFs, dêsÍtes. baites. óp€Íâs. mnceÍlos. recíais, fêslivais e congêneíes



1

CNPJ/CPF:

Dáa e Hoía cla Éml3sáo.

Númoro do RPS

Rârâo Social/Norh! |

rêírlô . cÊP: UA Proí.$or Joào JÔ3é Lêandro ,287 - Jârdim Lcbton CEpt 87051259

sênlaçáo music€tda duptá WItiam ê Bidiko, nâ data do dra 04/03/20?3 nâ cidâde dê Jâci-Sp

12 07 ,l 12.07 00 - Shows, bâllêt. danÇás, dêsítca. bâilês, ôpcís3, concêÍtos, r6citâi3, íestivâis ô coôgênêÍês.

Códlgo da Obl.:

Vâtor iSSQN RGtrdo

âmpo dê durâÉo do show: 1:45hr

TOTAL DA NFS-e R$ 60.000,00
íornêcido pelo Íomador dos Serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOSÉ DO RIO PRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
NOTA FTSCAL ELETRÔNtCA DE SERVTÇOS - NFS-e

Número da
NFS-e

4

1610312023 15:23 O7 Compcianoa: 41312023 Código d! Vcnficâçáo: 9CSYKCVUH

N' da NÊ$.6úb6fitulda: Local da Pí€3laÉol SAO JOSÊ DO RIO PRETO. SP

Ra*o SooauNomê: PRODUCOES ÂRÍISTICAS LÍDA

45 708 242t000 1-72 lnscnÉo Munrcipal Municipio: SAO JOSE OO RIO PREÍO UF SP

Endcíêço ê Cêp: ANTONIO GALHÂ MAOEIRA .411 - VtLLAGE DAMHA RtO pRETO t. CEp: 15056-135

Complômcnto: (17J3226-97a2 contato@êtcaconrabilidade com bÍ

RAM PRODUCOES LÍDA

l8crição Múnicipat Munrclp'ol MARINGA UF

HIRANPRODUCOES@GMAIL COM

Citdigo ÂRÍ

PlSi COFINS IR{Rô): INSS(Rg)l CSLL{R$)

v.lordo.SaMço. RS: 60 000.00 Neluíaz! Opeíaçâo Vslor dos S.Íviçp3 RS

Dêacoíyto locondidonsdoi 'l-TibutâÇáo no municipio Dêduçôê3D.duçóê! PcrÍnltidar em Lel 0.00

Ocacoíto Condicionado Ragimê Esp€qal Ííibúáçào Dêsconlo lncondioonsdo 0.00

RáênÉêi Fcdêíai§: 000 (:) Besc dê cátculo

Ol.rlíes Rgtrnçôôs 0,00 Opçáo Simpl$ N€cionâl ix) Alíquol, % 2,00

1-Sim ISS a rêlôÍ: ( )Sim (x) Não

lncaúrváóoí Culturai

2-Não
(=) Valor do ISS R$

- Uína via desta Nola Fiscâl será enviâdâ através do e-mail
- A autênticidade desta Nota Fiscal poderá s6r verifcada no site sjrp.giníes com.br, com a utitização do Código de Verificação

I crclcnr. 3905970

Dados do Tomador de Serviço8

05.3{5 793/0001-02

44999040267

inaÉo dos Serviços

Delalhemento EspecÍfico da Con6truçào Ci\

Tributos Fêderais

60 000,00

0,00

0.00

0.00

')

I

Dados do Prestador de Serviços

!

I

p



\., I !)

Oata a HoÍã da EÍ saáo:

NúmcÍo do RPS

Razáo Sood/No[É:

' 1ôrêçp c CEP:

tí'mdeÍiênio:

DO PE
TA DO SHOW 2al04/2023 ÁS OO:OOH

URÂÇÀO DAAPRESÊNTAÇÂO 18 E 45MINUÍOS

LÂ DUPLÂ WLLIAM E BIDIKO EM INHA.SP

PAoos PARA DEpósro BANcÁRto
PANco 0260 NU PAGAMENTos s.A.
AGENCIA OOOl

folre connEtte, zrer srsaa
lvB PRoDUcôEs ARTIsICAs LTDÀ

12.07 / 12 07.00 " Shows, battêt. dançâs, desÍles, bâitês, ópeÍas, concêrtos, reoleis, festivejs e congênêÍês

i Oesarnto lncondicionâdo:

Oescofllo Conúcionâdôl

Vãloí ISSON Rêrrdô

TOTAL DA NFS.e R$ 60.000,00
1- Umâ via desta Nota FiscaI será enviadâ alrâvés do e-mail íornecido pelo Íomador dos Serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
NOTA FTSCAL ELETRôNtCA DE SERVTÇOS - NFS_e

Número da
NFS-e

03/05/2023 11 14 3ô Compctênoa: 28t4t2023 Códiro da V.Íificsçlo O9NKTDEPG

No dá NFS-ê suHituldá: Locsl da Pr!3t.çáo:

Ráráo SocieuNomel PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ/CPF 15 70A 24210001-72 lBcíiçáo Municipál: 3905970 UF SP

End.r.çô . Ccpi ANTONIO GÂLHA MÂDEIRA .411 - VTLLAGE DAMHÂ RtO PRETO t - CEp: 15056-135

Complômeíto: .17)3226-97 82 contáto@etcácontabilldade com bÍ

UNICIPIO DÊ PRACINHÂ

CNPJ/CPF: 67 66? 007/0001-40 PRACINHA UF SP

ENTRO rOOOS .SN - PÍacinha CEp 17790-ooo

e-mâÍ: licíacao@pÉonha.sp gov br

Códiso ARTCódqo da Oblq:

PIS COFINSI rR(RS) rNss(R$) csLL(Rl):

V*ordo3sr.vtçoa Rt: 60 000.00 Níu.aza OpeÍâçáo VâbÍdo€ ScMços RS 60 000 00

1-Íribulaçáo no municÍpio DêduçôêsD6duçô6s Psrmitidss êm Lsi 0,00

0.00 R.9im. Especi.l TribuleÉo Dôlconto lncondicionádol 000

Relênçóc6 Fedârd.: 0.00 0'Nenhum (:) 8ã6 d. Cátcuto

OuÍas R.t.nçôôsi OpÇáo S.mplo3 Nacional 2.OO

000 1-Sim ISS â rcter { ) Sim (x) Náo

lnccrÍMador Cultuíal

2'Não
(=) Valor do ISS R$:

'A ãutenticidadê dêsta Nolâ Fiscal poderá ser verifcada no sitê sj rp.ginÍes.com.br, com á utitização do Códlgo de Veriícâçáo

ttt
I

Oâdos do PÍ$tador de Seíviços

t

SAO JOSÊ OO R]O PRETO. SP

SAO JOSE OO RIO PRETO

Mos do Tomâdor da SeÍviço§

oiscÍiminaçâo dos SeÍviços

EspecÍfico da ConstruÉo Ci\Detalhâmentc

Tribulos Fedêrais

0.00

0,00
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

ConÍira os dâdos dê identificeção e, se houver quelquer divergência, providencie junto à Secretaria Municipal da Fazenda
a sua atualizaçáo cadastral.

Atenção: qualquêr ra3uia ou emenda invalida.á e.iê documênto.

Emltldo ío dla 09/03/2023 às 17:1'l:55 (data ê hora dê Bra8llla).

código dê controlê: 0003,r1,6556'17.000390.597020.903202.3171428

OATADÊABERIURA ] rNSeRfCÁOf, iruN-io-PÁr--l ry ESTADUAL

18t03t2022 3905970 46.708.212t0001-72

NOiUE EI,4PRESARIAL

WB PROOUCOES ARTISTICAS LÍOA

ÍiTULo Ôo É S-ÃBE LE C II\,4 ENTO ÍN O-M E DE FANmslÀ)

. oEScRiÇÃo

16230-0/0í-l)5

oAATrvrDAoEÉcoNCM-rcApRrNci-pAL-
: sERV|çO DE ORGANTZÂçÃO DE FESÍAS

DEseRreÁoES ArrvrDÀDEs Eeo[ MrcA-S SECUNDÃRIAS'

5920-í/0046: ED|ÇÀO DE MÚSICA

9001.9/02.02: PROOUÇÃO DE ARRÀNJO MUSICAL

9OO1-9'02-O9: ORGANTZAÇÂO DE, PROMOçÂO OE EVEIITOS USICATS

Lô6f,A0õúÉõ- ' -
R ANTONIO GALHA MADÉIRA

NÚMERO

11'l

CEP

't 5.056-135

-__l
I

MUNICIPIO
I

L

I t r.ltrl
rEt]VILLAGE DAÍTIHA RIO PRETO III . LOT SAO JOSE OO RIO PRETO

EXÍENSÁo DE INSCR rÇÃo

Náo possuiou nâo sê aplicâ

_DA-TA 
DÁ

21t03t2022

§ru-ÃõÃo--SiTÚÀÇÃO

Ítvo

1

Y PREFETTURA MUN|CIPAL Oe SÃO JOSE DO RtO PRETO
à cADASTRo MUNrcrpAL DE pESSoA.luniotcn

Í§,:- _i-:-,tFi

COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E SITUAçÀO CADASTRAL

Nâo inÍormâdo



Via Rápida Empresâ - VRE

CERTIFICADO DE TICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DE SÃO PAULO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo &)0015

Prefeitura do Município de São José do Governo do Estado de São Pâulo
Rio Preto

É importante saber que:

1. Todos os dados e declâraçõês constantes deste documento são dê responsabilidade do proprietário do estabelecimento,

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alteraçõês de dâdo5 e/ou de condiçôes que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidadê perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresâ jurídica a revalidar as informações e

rênovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condiçôes
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidãdes com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadês pelo órgão.

.v 5. Este documento Íoi emitido com base no artlgo 7r, item 1 do Dêcreto Estadual 55.660, de :r{, dê merço de 2010. Trata-se dê um
documento parcial, e que não produz os efeitos legeis pera a eutorizãção do exercício dãs allvidades econômicas nele contidas.
Para obter o Certificado de Licenciamento, Íinâlizê as licênças dos órgãos integÍàdo6 qua aindã estão pêndentes. Verifiquê â

situação das licenças ebaixo.

DADOS DA SOLICITAçÃO E VATIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOTO/NÚMERO

sPM2330302910

N! SOUCTTAçÃO

2492425

DATA DÂ SOUCTTAÇÃO

76106/2023

DATA DE VAIIDADE

76/06/2028

NOME EMPRESARIAL

WB PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

NATUREZA JURÍDICA

Sociedade Em presária Limitada

A EMPRESA TERÁ ESTABETECIMENTO?

Não

FORMA DE ATUAçÃO

Estabelecimento Fixo

ENDEREçO DO ESTAEETECIMENTO

RUA ANTONIO GALHA MADEIRA, 411 etca contabilidade

VILLAGE DAMHA RIO PRETO lll - LOT., São lose do Rio Preto - SP CEP: 15056135

ÁRÊA Do ESTABETEctMENTo

ÁREA Do rMóvEL (ÁREA coNsrRUÍDA)
(M')

CNPJ

4s .708 .242/O0OL-72

Inscrição Municipal

Sede

DADOS DA EMPRESA

ANÁLISE DE VIABITIDADE

PÁC|NA I1l OE [2]

ATIVIDADES AUXILIARES TICENCIADAS



PARECER DA PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

vÁuDo PARA A rNscRrçÃo MUNlcrpAr- Do rMóvEr. DATA DE EMrsSÃo:

TIPO DO lMóVEL: Número IPTU:0336224000

RESTRTçÕES AO EXERCÍC|O DA ATTVTDADE NO LOCAL TNDICADO:

7s/06/2023

LICENCIAIVlENTO INTEGRADO

secÍetaria de Estado da seSuÍança Pública / Corpo de Bombeiros

O processo de licenciamento para este órgão não foi solicitado ou ainda está em andàmento. É necessário que o interessado
conclua o pedido.

TIPODEDOCUMENTO NÚMERODELICENçA DATÂEMESÂO VALIDADC

TSENTO 3077529 16/06/2023 INEXISTENTE

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES OECIARAçÕES:

» Atividades exercidas no local: 8230-0/01 - Serviços de organizâção de feiras, congresso6, exposições e festas

» D€claro que a âtividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mânanciais)/ APRM (Área de

Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sêm mânifestação específica da CETESB: l.Corte de árvores nativas

isoladas;2. Supressão dê vegetação nativa; 3. lntervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP);4. Movimentação de

terra acima de lOO m3 (cêm metros cúbicos); 5. lntervenção em Árêas de Várzea para fins agrícolas.

MANIFESTAçõES DO óRGÃO:

» A atividade Íealizada pela empresa no local e nas condições informâdas pelo interessado no
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no ámbito da CETEs8. Câso haja alteração

dessa situação, deverá haver nova solicitação.

O processo de licenciamento para este órgâo não foi solicitâdo ou ainda está em andamento. É necessário que o interessado

conclua o pedido.

PreÍeitura de São José do Rio Prêto

VIGIúNCIA SANITÁRIA

DATA EM155Ã0

L6l06/2023

PROTOCOT-O DE BATXO RISCO CNAE

Atividade(s)
Auxiliar(es)

SecretaÍia de Estedo do Meio Ambiente / CETESB

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de D€fesa Agropecuária

PÁGrNA [2] DE [2]

secretaria dê Estado da Saúde / vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sânitária municipal.
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PROPOSTA FINANCEIRA DE "SHOW PARTICULAR" DA DUPTA WITLIAM & BIDIKO

Prefeiturâ municipal Campos de Julio-MT

Conforme solicitado, apresentâmos a seguir a PÍoposta Financeira para a realização do show
particular e em formato banda completa, ou seja, haverá a presença de banda, equipe técnica
e produtor da dupla "WILLIAM E BlDlKO", segundo o que segue:
RAZÃO SOCIAL: WB PRoDUçÕEs ARTIsTIcAs LTDA
cNP J 45.7 08.242 t000 I -7 Z

ENDEREçO: Avenida JOsÉ DA STLVA SÉ, 1oOO, J19 - VTLLAGE DAMHA 3, São José do Rio preto -
SP, CEP: 15.0561 10.
E-maii: alynehsilva@hotmail.com I Telefone: t7 982223086

- LOCAL DA APRESENTAçAO: Campo de Júlio - MT.
- EVENTO: FESTA JUNINA DE CAMPO DE iULlO.
- DATA DA APRESENTAçÃO: 24/06/2023, sábado.
- VATOR DO CACHÊ: RS 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais).
- PAGAMET{TO: a) o valor de R$ 58.()(D,00 (mil reais) será pago conforme condições

contratuais; b) o pagamento deverá ser feito mediantê depósito bancário, valendo o
comprovante positivo de dêpósito como prova do pagamento.

NuBank

Ag: 0001

conta c.orÍênte:21615166-8

CNPi: 45,108.24210001-72 (PIX)
WB PRODUÇÔES ARTISTICAS LTDA

. HORÁRIo DE INÍc|o DA APRESENTAçÃo DA DUPLA: 23:59HRS, do dia 24/06/2023,

. DURAçÂO DA APRESENTAçÃO DA DUPIA: 1HORA C 45MINUTOS
- RESPONSABITIDADE DA CONTRATANTE: produção (local parâ a aprêsentação com toda

estruturâ necessária como som, iluminação, palco), arrecadação ECAD se houver,
abastecimênto de camarim, van local e demais exigências legais necessárias para a realização
da apresentação.

- ROTEIRO: será definido pelas partes, rêspeitando o repertório musical da dupla.

5ão.losé do Rio Preto, SP, 05 de junho de 2023.

6rÀ
WB PRODUÇÔES ARTISTICAS LTDA

cNP ) 45.7 08.242/ 000 t -7 2

CONTRATADA

Avenida losé da SiNâ Sé, 1000, i19 -Village Damha 3, São losé do Rio Preto - 5P, CEP: 15.056110,
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Em atenção â solicitação do setor de compras e licitaçôês para veriÍicar a existência de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das obrigaçóes decorrentes do objeto especiÍicado abaixo, certifico que:

pí1 - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaÇões conforme dotaçâo(ôes) especiÍicada(s) abaixo;

[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentáÍios para pagamenlo das obrigagôes;

[ ] - Despesas E]ítra Orçamentárias:

[ ] - Há saldo suÍlcienle paía o exercício financeiro vigente.

- DADOS

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Cod.Red. Valor Previsto

09.01 2.088 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.23.00.00.00 149.578,81 58.000,00

Total Previsto: 58.000,00

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

@

Contrâtação dê empíesâ para prêstaçáo de sêrviço de êvento cultural do tipo apíesentâÇào ârtística musical -

show dê nível nacional. com os artistas 'WILLIAM E BlOlKO", para atender as festividades do"2o A,.aiá dâ
Trâdição" no dia 24106/2023, em atendimênlo ao Têrmo de Convênio no 77912023, liítnado com o Estado dê
Mâto Grosso. por intermédio dâ SECEL com contraparlidâ d6 Píeíêitura Municipal dê Campos de Júlio - MT.

Objeto do Processo Adm.:

Nr. Processo Adm. / Ano;
Data do Processo Adm.:

Modalidade:

85t2023
22t06t2023
lnexigibilidade dê Licitação

Total Geral: 58.000,00

,^,]*..,.9.9 ,]P?3Campos de Júlio,

Assinaturâ do Rêsponsável

Íaútcula o4ôJ2002

CNPJ: 0í.6í4.516/000í-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P: 783í9-000 - Campos dê Júlio - MT

PARECER CONTÁBIL

Un.OrÇ Proj./Ativ Compl.do Elsmento Saldo DisponÍvel

[---T----t



Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.516/0001-Eg

AVENIDA VALDIR MASIJTTI 779-W

C.E.P: 78319.{100 - Crmpos dê Júlio - MT

§OIIÇITAçÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelentissimo(a) PreÍeitoMunicipal

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autoÍize a abertura
de procedimento licitalório conÍorme especificações rêlacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
íirmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, eslando tudo de acordo com a legislação em vigor.

DOTAÇôES AUE SERÃO UTILIZADAS:

1+sta okPREFÉlTuRA MUNICIPAL DE CAITPOS DE JULIO

OBJETO DA LICITACÃO: Conlratação dê emprêsa para preslação de serviço de êvento cullural do tipo âprêsêntaÇão artísticâ musical - show de
n{vel nacional, com os artislas'!VlLLlAM E BlDlKO" parâ átêndêr as lestividâdês do'2oAíraiá da Íradição" no dia
24106/2023, em atêndimenlo ao Têrmo dê Convénio nõ 77912023, fi'r tàdo com o Eslado de Mato Grosso, por intêímédio
da SECEL com contrapartida da Prefêitura Municipal de Campos de Júlio - MÍ.

A5l2O23 Modalldade: lnexigibilidade dê Licitâção

Mênor Prêço Globâl

l0 diastconforme têrmo dê rêfêéncia / Não se âplica

Em dâte êspecifica

MunicÍpio dê Campos do Júllo - MT - CEP 783í 9-000

Nào sê aplica

60 dias

lnexigibilidâdê do Licilaçâo com basê nâ rcdação do aÍt. 25. lll. da Lei F6d€râl n'8.666/93

Convidados:

0espesa Código da Dotação Descíição da Dotação compl. do Elemenlo Valor PÍevisto

s53 09.01.2.088.3.3.90.39.00.00.00.00 Realização do Evenlos culturais
Fonte dê RecuÍso i 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

3.3.90.39.23.00.00 00 58.000.00

Totãl prêvisto 58.000,00

ITENS:

Item

1

Quântidâd6 Unid

'1.000 uN

Dêscrição

Sêrviço de Apresêntação ArtÍstica Musical de Nível Nacional (02{4-5096)

Íotal Goral 
-'>

Preço Unil. Máximo

58.000.0000

58.000,0000

Tôtâl Previsto

s8,000,00

58.000,00

nsável

Campos de Júlio, 22 de Junho de 2023

)00(

Processo Adm. no:

v ma de Julgamenlo:
Forma Pgto. / Realuste:
Prazo Entrega/Exec.:
Local de EntÍega;
Urgência:
Vigência:

Observaçóes:



Folf,a:111ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í.614-516/000'l-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9-000 - Campos d. Júlio. MT

(lí)

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) Prefeito Municipã|, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe conÍeÍe a legislação em
vigor e suas alterâçôes lêgais, resolve:

0'l - Autorizar â abertura do presente processo administrativo dê licitação, assim identificado:

02 - lndicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

1+sta okPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

A - Processo Nr.: a512023

B - Modalidade: lnexigibilidadê dê Licita9ão

C - Forma de Julgamonto: Menor Proço clobal
D - Forma Pgto./ ReâJusle:'|o dias;conforme termo de reÍêÉncia / Não se aplica

E. PÍazo Entrega/Exec.: Em dâta êspeciÍlca

F - Local de Entrêga: Município dê Campos dê Júlio - MT

\-,ô - Ljrgêncla: Não se aplicâ

H - Vigêncla: 60 dias

I - Obiêto da Licitâcão: ContrataÇáo de empreôa para prestaÇão de seÍviço de evento cLrlluíal do tipo apíêsentação ârlística musical - show dê
nível nacional, com os artistas 'WILLIAM E BlDlKO", para atendêr âs fêstividados do'2oArraiá da Tradição'no dia
24106/2023, em atendimênto ao Teímo de Convênio nô 779/2023, firmado com o Estêdo de Mato Grosso, por
intermédio da SECEL com contrapartida da Prefeitura Municipâldê Campos de Júlio - MT.

J - Obsêrvaçõês: lnêxigibilidade de Licitaçáo com base na íedação do art. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93

X - Convidados

Despesa Código dâ Dotaçáo DescriÇão da Dolâção Compl. do Elemento

09.01,2.088.3.3.90.39.00.00.00.00 RealizâÉo de Eventos Cullurais
Fonte dê Recuíso : 500 - Rêcursos Não Vinculados de lmpostos

3.3.90.39.23.00.00.00 58.000.00

Total Provisto : 58.000,00

Campos de Júlio, 22 de Junho de 2023
)

lrrneu a Parmeggiani - Prêleito Municipâl

I vrbr P.r,bt"



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO I r) ü 0 2 1

www.camposdejul io. mt.gov. b r

DECRETO NO. 09, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo Do MUNtCiptO
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCICIO DE2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município
de Campos de Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes
legais que lhe confere o artigo 148, 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSTDERANDO o disposto no ârtigo 30, lV, § 10 da Lei no.

10.52012422, e Art. 13, do Decreto Federal no. fi.02412015',

CONSIDERANDO a vedação imposta no § 40 do artígo 51 da
Lei Federal n'. 8666/93;

RESOLVE:

Art. 1o Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade paÍa compor a Comissáo de Licitação do Poder
Executrvo para o fluentê exercício, para, sob a presidência do primeiro,
desempenhar as alribuiçôes constantes da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes
posteriores. Íicando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II _ NADIA TALAL NEJEM;

III . MICHELE DUARTÊ MA]LHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V . DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausêncra ou impêdimento do presidente
designado no caput a respectiva firnçáo será exercida automaticamente pela
servidora Nadia Talal Nejem.

Art. 20 A investidura dos membros ora designados, com a
Íunção de receber. examinar e iulgar todos os documentos e procedimentos
rêlativos ao câdastramento dê licitantes ê às licitaçÕos nas modalidades
concorrência, tomada de preços e convite, nâo excederá a um ano, vedada
a recondução da totalidade de seus membros pâra a mesma comissão no
período subsequente, em observáncia ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de 1993.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Mun dê Campos dê lúlio - MT

Av. Vatdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Camp6s de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800

,f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO , )

wwrv.campo§dejulio.ÍÍrt.gov.br '" L E

Art. 3o. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2A23.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU M S PARMEGGIANI
Prefeito d Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masuni, N" 779 W - Loteamento Bom laídim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

tút
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ôRGÁo GERENctAooR pREFÉtruRA MUNtctpAL oE cAMpô vÉRtlE.MÍ

FORNFCÊDOR J SCTORF DOS SANTOS Sllva - ME CNPJ no 03.34S.265/0001-98

ÚBJEÍO REGISTRO DE PREÇOS PARA TUTUF3 E EVENTUAT AOUISTÇÀO DE cÊNERO§ ALTMEMÍlotOS - PREGÁO N" t 81/2022.

vrôÊNCrA DÂ ATÀ OE í9,01/2013 À 19í07/2024

rrEM ESPECTnCAÇÃO OO OBJEÍO

_ EAqo-!.--qBE-pôpficrçj-qrrr_Uu rlçorioso pRocEsSô crc OuALtoAbE EMBAL-aGEM,' PVc ou §aCo pl.ASTrcô ÍRAtiSpARENTE CoNÍfNói) iDEtinrlCaoÃô-óo-pRoóúÍ
r,lAoÁ PELO Str Ou StÊ.

OTOE MARCA

Ê[1FlLt\.,tEo rNsP€crG Rêr NUÍRIBRAS R3 ,R§23. i

?7.e,0 352.N )

DbgNTIIANIÊGERMIdIDA.FRAGRÂ!ÔIADEPINHooúLÁüAI\DACoNÍoRMFÂsô.tdTACÃÔ.^-.
' r E[!8ÂLA6EM r.]E s00 Mr . RFGISTRO NA ANVj§A. OUALTDADÊ Ê.OutvALEN tE. StútLÀR ôú SuÉE',{É üí,i BAKORÂSMÂRCAS I'INHO SOI. PINHO BRIL YPÉ, UÀÚ, ÕúO. ÕASA, 

'--- vDê .RS RS 4.
4.20 074 ú

var oR ToÍAL DA ATA OE RFGISTRO DE PREÇOS Rt 27.426 00 (VINTE E SFTÊ MtL. OUAÍROCÉNTOS E VTNTE E SEIS RÉA|S).

À rN ILGIIÂ DA AÍÀ OE RErjlSrRO DÉ PREÇÕS ESÍÁ DISPONiVEL NO §irÉ ôA t REFÊtTURA. httls.//novo.cempovords.mr.gov.)r/

.-"ii3Hf^'tP"E'.Hm"""#8§f ff;^.
FORl.iÊCÊDORi GUENO I CIA LTOA - EpP. CNPJ n. 06.057.§06/0001-sa

OAJÊÍO REGISTRO DE pREÇOS PARA ÊUíURA ê EVENTUAL AOUISIÇÁO DE GÊNÊRoS AUMENTICIo6- PREGÀo N.161,20?2.
vrGÊNcrA DÂ ATA Of 19/Ol/2013 A r9ro7/2021

.lrFt1 É§EFÇ_rFlÇ4,çÃo DQ oBJEio ;QTDE irr,ranbÃ - -.irÃion unirt.lVar-ôF ÍõraT1r,.Lr-:trEDraMêNDoas-sEMs4fr.oR,EUÊJ4B+AÉeqoert!1ryõ.-iij'1J-nD-iÀ_l4ol.lA.gREÉeEESls,gs'§!3256-C
vat ciR r orAt Do lrEt,r: Ri 2.258,iii ioots ririr -oü7ÉNicis E cti'róilerirÂ e'orró nenÉ Êõir?-irif, à 5e jFêf-rraVo_s1---

VALOR TOÍAL DÂ ATA OÉ REGISTRO DE PREÇOS.R3 2.25ô,87 (DOS MIr. OUZENTOS E CINOUENTA E OÍO ÊEAIS E OITENTA € SETE CEN.
l:.vôS)

A INTEGRÂ DA AÍA OE REGISTRO DE PREÇOS E§ÍA OISPONIVEL NO SITE DA PREFEIÍURA: hIIPS://NOVO.CâMPOVS'dÔ.nt,gov,Orl

PRLFEIIURA MUN'CIPÀL DÉ CAMPO§ DÉ JULIO ll- aurllrâr om glról8o ds encamrnhamcnlo dor pocaSsos da8 faôôs inlor-
ng o ort§ma do preoáo:

lll- auíliâr o paêgoGiro nas ía!é6 de âbênuíá. ploâmênio € ênc4nâÍnêntó
dô3 sôssôes púdrcÉs d) pE06o;

lV- al.l).iltar nos §srviçgs inerrnlos ô âpísciãçáo dos rccúrsos. quêndo rô.

leíposlo§,

AÍL 3' À d€3€nsçáo dos m.mbro$ oorniflsdoô no êâplínáô ar6.derá â

Àr|. a'. Essê docrsto Gnlrâ om vrgor n€ drla d9 sus pild;caçâo, íetÍoãgin-
do sous qteitor 60 dre 03 dâ Ênerro de ?t)23.

Ra€lttro.r. . puàllgua-re.

Gabinelê do Proígito Mwrcipal d. Câmpos d! Júüo, EsÍado dc Mato Gíos.
tô âo3 dâzêôOvc óas do maô ds lsneiro do ânO ds dds mll e únte e tlü§.

IRIN€U ÍÁRCOS PANXEGo|ANI

Ptttollo d, C.mpol dc Júllo

DÉCRÊÍO N', 
'0. 

DE 19 DÊ JANEIRO OE 2023.

DESIONA MEi'AROS PARA COIPOR A EOUIPE OE APOIO AO PRE.
GOARO DO EIECUTIVO UNICIPAL PARA O EXERCÍCIO O€ 2013.

lRtlilEu MARCOS PAÊ EGGIAI|, preÍê[o do Munrcipo de CÊÍnpos do
Jüio F6tâdo de Mato G.o§6c. no lso das atribuiçóos lsgais que lr]e coÍr-
icrp o â.iOo 14tr l. b" da Lo Oíganrca MunÉDal ê.

COrúS,OEPÁIVOOo 
'l€poôlo 

ío adqo 30 lV. § l. dâ Le, n1. 10.52At2O22
I Ârl. i3. do Osc.oto Fâdorâl n, 10.024/2019.

CO^r§tDERÁrVOOa !r,d{rçáo rntposts no § 4e do srtrso 51 ds Loi Fodsrai
n' 8666193:

RESOLVE'

Ârt 1'Nomoaí a oqurpe do sporo ao PÍego6iÍo, con)po3ta ú siJâ nlàF
oÍrá. fel()s sarvldoíes oô quadro elÊtlvo cÉ od|nrnrglrsÇâo. ttco,ldo assfr

I.Í}IAIS §LVA }IACIÉL:

x- raARclA soaRES oE FRErras:

10. Ôôuor a§ rclÀ,tct§co êÍlÍnr:
IV.ÉU§ATIA SCHNEIOER MOURÀ

v- JÉssIcA AMANN FRoGHL}CH:

Aíl- 2" As âiírb('çôes 4a oqlrpÊ. clr. aoolo d.' proqoeúl rnclue.r

I' ilurdrêr o pÍíiJol) ír, r).1 lorlAs As fasos du ptoct:ssr, kctlatrrrio tl! loínla
4) àíQo 1B Doc,ntô Fí,derâl no. 10.024/2019.

OÉSIGNA IÚEi,BRos PARA coMPoÊ A coM|§sÃo DE LI
oo MUNrcrpro oE c^Mpos DE JúLlo, Êsr^oo oÊ MATo
PARA o ExERclclo oê 2023.

lRlNÊU I{ARCOS PARX€GGIANI. PDtê,lo do Muíricipb dê Caínpos dê
JullÔ Estado dê MBto Gíüs6o no úÉo aLs alnhuições leggs ouo lha cor!
tero o aíleo 148. | " b da Ler Orsânica Mlrriclpsl €,

COtrSrrÉRÁrúAOo dtspô§lc ôo aÍlqr] 3' lV. § rq 56 1s, .o 10.52A12022

o Art 13. 0o Docreto Fndoíal no. 10.02412019.

\
ctracÀo
GRÔSSÔ

'..j.'.':

VALOR VALOí:UNIÍ TÓTAL



..lt) de Jüncríu d{) ?023 ' ,o al Oírcral Êi,rrr)n,co .los MuÍ|ciíro. G) EstÂdo do Mato Grcsso . ANO Xvlll l N. 1.166

CÔNSIOERANOOa yedâçáo Inlq)stâ no § 4. <rc Íít go S,t .,a Le. Fodera
n'. 8666/93

RESOLVE.

AaL 1o DoBrgnâí os Ssryidors6 üo quâdro efôüvo dêssa munrci!ãidaalo
para compor a Cornissáo dr Llctlscào do Podêr Excertrvo o6ra o ír|€nto
or(6Íc;çiô g{ra, soô a pÍg8idôncr9 do pomoiro, d€sqmpcnhâÍ as slÍibui-
çôês colslat{ês da Let n" 6.66E/9! e dterâçôes poglêrior6.. lti;ando ass n

l - ERIC ROORICO PÊÍTÉIANi

II - I{ADIA TALAL NEJÊ":

III. MCHELE OUARTE 
'íAIL}6 

BÀN8TELO;

tv-Josta E dfiÉLt;
V . DARCI ROORIGO ÍEIXEIRÀ,

ParâgÍrÍo uolco. Na âGênc1a o! {npedimenb oo pígstoentc dêsgÍraato
no Çaprl r íe3pôclivâ Íunçâo aarâ êrE clda aulo.nstilamsatô pelá ôoavüo
ra ttldl. Í.hl N.r.m.

AÉ 2. A nvcatldLrô dos meÍn6ao! ora dêsçnados com 6 funçâo dÊ rscar"

oer. oxaÍniírrí ô Jü199r lodos o§ documôntoG a Oíocadimgltog rrlarvos âô

V caclasrranlônto de ticitlnts! e àG lkÍlsçÕo6 nas nlodalidrr,Gs concoíôncta.
tomada ds pÍaçôo e cl)nvltê. nilo excÉ(br| â um aarô. vcdad! a,êcorúu.
iâo ala rold.íade ó6 5CUS m!ÍnbÍoa paíA ê ÍnÊSma COrnl6§âO nO pCríoóo
sub6eqoôhlê, cnr ot)6rrívá,tda ao d§po6lô m § 4. d0 âÍú§§ 5tdê LÊ E6Og,
de 21 do tunho da tgg3.

Art 31 Essc dacrÊto ênt â drl vigor ns d€tr dê rlJe pubtic.çJo, rorolgir
.k seus âí6,los âo .liã 03 do laíoiro do 2023.

Regl3tr.-aa a publlqua{r,

oobinrrô do pr€toito Muntqipal sê campôe dt Jútio. Éitado da Máto oíqs-
so. aôs dozenovlr dtas do nÉs de ian€lío do a.lo do doh md e unt€ o 116g.

IRINEU iiARCOS PARMEGGIÂM

Preíeilo do Câmpo3 do Júlio

| - Em lrconç.É rnàdicss conllântôs. no6 últríle3 3 {t âÊ)€írs íAO2O, 202L
2O2f I sc,ílo consdeíacb. no mâx,mo. ,,nrd_)ál talü éÀ"vr,*"".,
rnl€roôladôi duíônta t6!9 peaíOdo:

ll - Sêrvidoía gest4nlÊ com píosrám§táo d€ sgotrdamonlo do lconçá 96s-
tdc|oôâl durantc o aío lelivo (invrãbirdáde d6 ,jbsfiubáo)i
lll - EÍr p{ocê!3o dc aposoôtadoíia parâ os .no6 dc 2O23f202Á:

lV - ftohssrôn6l que l,erho vlnçulo conr otrtrôs rodoS púUl6g e/oir pnvsdat

V - Ouê ês vêr sm gozo dê ltclnça prômro ê/o0 âgêndadas:

Vl - EíÍ írâdrpbçâo do funçào.

Vll - PÍolillionâis que repaeaenEq institulçóci ol] s€gínenlos ê(,ucacro-
1âis. cu|a funçâo erig€ aüsantâÍ-ee clo municlplo.

l.cia se

§ lc. Nào pode.á coí1cô.rer á Íúnçài) dg coordêngdoa o proÍosso, qu.5o
€frcooti? oaa Segurnlgs a,tuagÔê3|

| - Em licênça mêdica viganto.

ll . Bsrvidoía gÉstaote com proorâmaÉo dô sgondamâoto de llc€nçâ gos-
tàcioflal duraôla o e o l6ti'/o (mvlabddade do §(,bíitr.liçào)t

lfl - Fm pÍocêsÊo dê apo3.ntadoria ,!rs 06 anoo ôe 202312024.

lV - Proisslonâl que lâfihâ vtírculo com o{Íaaa ledôg púbticâ orolr prtuodât

V - OrlÊ estivêr âm gozo de licengã prê,mro ô/ou ag€ídâoa§l

Vl - Em rêadopl,tçôo ds íunçào.

Vll - Píofis3onais quê raptlsÊÕ:anl in6túxçóss ol] segnEnto3 oducâoo-
nâi§ cuF tnÇao êllga â§€ntaÍ'8e do municipto.

Arl. 3' P9.Ínânacrm ina,laÍadô6 g e.n ploís vig§ncia os dômais rlons da
Portar,s oô. 01/2023/SME, do 10 do iane,rc do 2023.

Rail6t e-r. e publÍq!o-s..

Campo§ doJúlio. t 9 d€ i!Íroiío dô 2023.

JULIAXA FERREIRA DÊ CASTRO UEBÊL

S.crârári. $uílclpd d. Édücrçao

PORTARIA I{1 II. OE t9 OÊ JANEIRO OE M23.

EXO ERA OCUPAÍ{TÉ OUE IIENC'Ô}IA DO CAROO DE PROVIEiI.
ÍO É COÍSIS§ÀO OE OERENTE MULÍIDI§CFLINAR

lRttlEU IaARCOS PARmÉGGIAN|, Pr6íàto do Municipb de Campos de
Jiro. Estádo de Mâlo GrDsso. no uso d! súls êtribúçô6s lêgáis c;

CONSTOEAANOO o dÉooslo no âtl.Ea 75, trctso ldâ La] Con$rcíttcotat
n' 1. da 15 de iulho da 2A08.

COr{§rOERÁrrDO o !o}icÍâçáõ de soNtdoo eutuadê sob nc 284'2023 ds
19 ate janàio da m23.

RESOLVE:

Aí, '1. Eronsíâr, 0 Oedido. a sêívtdora RArAELÂ tSOG}{Olt OE LIUA.
Inscnla íroCPF Âob nÀ. 032.695.001-0A,do cá,!o de provimonto em coml&
sào dê Ge,Êôtê Mullrdlscrdinsr, nomsada stlavôr ds poÍtâfra nô. 09. de 16
dê jâírerío de 2023.

A.l. ? Essâ poíôna 6nhâ om v,Oôr n, data dô súa publicaçào. rêlroagindo
ssus eí€rlos eo drâ 19 dê is'1ai.o d6 2023.

AÍa. 3" ftevqã,ín.sÉ a§ O,§po§rçO§§ coírúdrs n8 Portâriâ nu, 0S, do 16 dê
taôcrro de 2023, e pãítir (tâ (itt t éslrbst€cda no aítigô §ê§undo.

Rrgi.lí+... rubliqu..3..
Gebrnêre óo Proíoitô Munlcipat do cernpos dô Júto. Êatâdo da Malo Gíog.
60, a.Js dorenôvo dles do môs d6landío alo sno ds dois rÍ,il ! vante Ê trôô,

IRIàIEU MÂRCO8 PARI'çGOI,ANI

J
DEPARTATUENTO DE LICTTAçÀO

EXTRATO OO CONÍRAÍO Nó 353/2022

EXTRATO OO CONTRATO NO 3592022.

ESPÊCIE PÍomr$r do comprs o vend! / dlrnaçâo do bcm imóvol.

OBJÉTO, LOTE M 03, OUADRA N'07. ÁREA .I.Ê3O.O,I M'. MATRICULA
tlo 11.199 do Reg6lro d! lmóvclr do Municiph c Cornrrcá dê CorÍlodoro
-,,,{T.

VÂLOR: R$ 112,000.00.

\4NCULAçÀO pÍócoslo Admhistíelvo nc 17912022. Concoíúncls n! 03/

PARTES, À,IUNIC'PIO DE CAMPOS OÉ JULIO. MT , VEÀIOÉOOR, ê OG
MUS AGRICOTá. COMERCTO É SÊRVIÇOS LÍDÀ. CNP"IMF oo 42.m7.
c18,0001-76 / COMPRADOR.

SECRETAiIA DE EOUCAçÀO
PORTARn r{.. 0z202xst E. arE l0 0E JAltEtio oE 2023.

a EEcREÍAnla uxtctpa! oE EDUCACÀo. Júlir.. F.í..h. dG c..-
tro U6b.l, ôÕ ús dr. ó!.. {', beitéoà l.A.l§ .,
RESOLVE;

ÂÊ 1". REÍFICAR o § 1'do Aôgo 3. ils Ponari,. i". Olr2O23/§ME. d€ 1O

de |niêiro úa ?023

§ 1', Nàs pode{â conç(xÍer . funçáo dâ .Éordeôadoí o píoíerso. q!§ $r,

encontr6 nrs so§uinles §ltuaçôss:

\
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PROPOSTA FINANCEIRA DÊ'SHOW PA RTICULAR'DA DUPTA WITLIAM & BIDIKO

Prefeitura municipâl Campos de Julio-MT

conforme solicitado, apresentamos a seguir a proposta Financeira para a realização do show
particular e em formato banda complêta, ou seja, haverá a presença de banda, equipe técnica
e produtor da dupla "W|LLIAM E BlDlKO", segundo o que segue:
RAZÃo soc|AL: WB PRoDUçÔEs ARTIsTIcAs LTDA
cNP ) 45.7 08.242t000t -7 2
ENDEREçO: Avenida JOSÉ DA SttvA SÉ, rooO, lrg - vtLucE DAMHA 3, são José do Rio preto _

SP, CEP: 15.0561 10.

E-mail: al ehsilva hotmail.com I Telefone: 17 982223086

- LOCAT DA APRESENTAçAO: Campo de Jútio - MT.
- EVENTO: FESTA JUNTNA DE CAMpO DE JUL|O.
- DATA DA APRESENTAçÃO: 24/0612023, sábado.
- VATOR DO CACHÊ: RS 58.000,00 (Cinquentã e oito mil reais).
- PAGAMENTO: a) o valor de RS 58.000,00 (mil reais) será pago conforme condições

contratuais; b) o pagamento deverá ser feito mediantê depósito bancário, valendo o
comprovante positivo de depósito como prova do pagamento.
NuBank

Ag: 0001

Conta Corrente:21615166-8

cNP t : 45.7 08,242 1000 l -72 (PIX)
WB PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA

- HoRÁRto DE tNícto DA ApREsENTAçÂo DA DUPIA:23:59HRS, do dia 24/06/2023.
. DURAçÂO DA APRESENTAçÃO DA DUPLA: 1HORA E 45MINUTOS
- RE§PONSABItIDAOE DA CONTRATANTE: produção (local para a apresentação com toda

estrutura necessária como som, iluminação, palco), arrecadação ECAD se houver,
abastecimento de camarim, van local e demais exigências legais necessárias para a realização
da apresentação.

- ROTEIRO: será definido pelas partes, rêspeitando o repêrtório musical da dupla.

São José do Rio Preto , SP, 05 de junho de 2023

WB PRODUçÕES ARTISTICAS LTDA
cNP J 45.7 08.242 I 000 t -7 2

CONTRATADA

Avenida José da Silva Sé, 1000, .119 -Village Damhê 3, Sâo losé do Rio preto - Sp. CEp: 15.056110
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pEcLAiAcÃo DE EMpRESÁnro excrusrvo

Nós, Williom do Silvo Cormo, portodor do RG n.o 9979198 SSP/MS e CPF
n."050.856.69'l-ó9, residente ô Ruo jose do silvo sé, n.o 1000, Boirro belvedere,
Cidode de sõo jose do rio preto, Estodo SP, de nome ortíslico: Williom, Nós,
Cloydson dos Sontos Pereiro, porlodor do RG n." 185ó030 SSP/MS e CPF
n."032.589.091-99, residente à Ruo josé do silvo sé, n.' 1000, Boirro belvedere,
Cidode de sõo josé do rio preto. Estodo SP, de nome orlíslico: Bidiko DEC.!AiQ teu
DECIARAMOS) o quem interessor posso, que o Empreso WB PRODUÇÔES
ARTISTICAS LTDA, inscrito no CNPJ n.' 45.708.24210001, com sede à Ruo Antonio
Golho Modeiro, n.' 4l l, Boirro Villo domho 3, Cidode de Sôo José do Rio Preto,
Estodo SP, represenlodo por Alyne Soores do Silvo, RG n.' 47.431.47ó-5 SSP/SP e CPF
n." 398.945.9ó8-ó0, é meu empresório excluslvo em todo território nocionol,
podendo firmor controlos orÍÍsticos com clóusulos de quitoçõo e volor do show,
vender os shows e/ou opresentoções em dotos e horórios que eniender mois
convenienfe à divulgoçõo do meu trobolho.

Cidode Sõo José do Rio Preto/SP,05 de Moio de 2.023.

William da Silva Carmo

dsM
Claydson dos Santos Pereira
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CONTRÀTO DE SOCIEDADE LIMITADA

\r/B PRoDUçÕrs anrrsrrcAs LTDA

Pelo prcsenre instrumentn particular os abaixo assinados;

ALYNE SO^AES D SILVÀ lrresileira, nrtural de São Paulo/SP,
casade, no regimc dc scparafo toal dc bcns, nascida c m 13/06/ 1991,
cmprcsrárir. porudora do RG n." 47.431.476/SSP-SP, com CPF n."
398.945.968-60, rcsidcnte c domiciüada à Rua Ânónio Galha Madcira
n." 411, Village Damha &in Prcto III, Cep; 15.05(r-135, na cidetle de
São Josc do Rio Prcto/SP;

VILLIÁM DA SILVÀ CARMO, brasilciro, naturd dc Maracaiu/MS,
solrciro, nascido c6 08/01/ l9y), crntor, portedor do RG no 001-
918.283ISSP-MS, com (lPF n" 050.856,691-69. residcntc c domiciliado
na Rua Cnroncl Ponce n.". 4l)0, Pangue Jardim rlas Exposiçõcs, Ccp:
79.90ó-006, na cidade de Pona Porã/MS;

CLÀYDSON IX)S S NTOS PEREIRA, brasileiro, natural de Pona
Porã/MS, solteiro, nescido cm 22/()3/ 1994, cantnr, porador do RG nô
1.85íI.030/SSP-MS, com CPIr nô 032.589.091.99, residcnte e
<lomicüado na Rua Silüo Verão Pereim n.". 440, Resiclencial Pona
Porã II, Ccp: 79,902-726, ru cidade de Pona PorãlMS;

Constitucm uma socicddc limitada, mcdientc as sep;uintes cláusulas:

1'. A sociedaclc giratá sob a dcnominação social dc tfB IAODI@AS
AnmSflGAl] LTDÀ e terá scdc c domicilio à Rua Ántônio Galha Medeira n."
411, Vilhge Damha Rio Preto III, Cep:15-05ó-135, na cidade de SãoJosé do Rio
Prcto, Estado de Sâo Paulo.

Perágra6 Único - A socicdedc podcú a qualqucr tcmpo, abrir ou fechar Íilial ou
outri dependência, medientc altereção contntuâl assinade por todos os sricios.

attu^ Alsr\7rr=n"rà*
\lü,-- À^ üÀ* C",'r"o

àúítodad. do Ílgi§lro êm hnP /&ww iucosp.sp-gov b./ @m o númm do mê§mo GTSELA srMrEMA cEscHIN . sêcrâlánâ Gffil. Ê3tâ côpl. bl aú6.rü@dâ úgirlrn$t e assnade sm
2110012 022 po{ GISELA SlMl€MA CESCHIN - SêsêÉná G.rd Aúárieçá.: 16838Ea39 Á JUC€SP qÊíarÍê a âut6Írlodâd€ do rôgiltro 6 dâ C.ítidab d€ tnt6im Í.o. quândo úsiralrzado
drctlm.ma no ponal ww lu6fonhn. §p gov b..

n,w_)/
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?. O cepial sociel rcr:á de Xirl 100.0ffi,00 (Cem mil reeis), diürliclos cm 100.000
(Cem miÍ) quoas dc R$ 1,ü) (Jm real) ceda uma, scndo iniqralizado nestc ato cm
moeda corrente neciona! ficando assim disaibuídos entrc oi sócios:

ALYNB SOARES DASILVA
60.000 Quoas no velor de..,.......................,....................,........Rt 60.000,00

WIIIIAM DASILYACANMO
20.00O Quotas no walor de. RS 20.m0,00

CLAYDgON DOS SANTOS PEREINA
20.000 Quotas no valor de............ .............R1 20.0m,00

TOT^L Rl= t0O.tnO,oO

3_'., O, obicto scrá: SERyIÇOS DE ORGANIZÀÇÂO DE FEIn^S,
CoNGRESSOS, EXFOSIÇôES E FESTAS. ÃrIvm,lors DE
GRÁVAçÃO DE SOM E DE EDrçÃO DE MúSrCA E PRODUçÃO
MUSICAI-

,f, A socicdrdc inicierá sues atiüde<les na dau de assinatura do prcscntc
instrumcnto, e scu prezo dc durat'o é indeterminado.

5'. As quoas dc cepitd da socicdedc não poderão sct alienadar a tercciros
estranhos ao quadm socid scm o prévio consentirncnto das d€mds sócjes, aos

-quais 
fica assegurada a prcferência ne aquisi$o, em igr:aldede dc condiçôcs,

dcvendo e sócia retinnte ofereccr as demais sócirs, ..rr,pr" po. escrito, em
correspondência dirigi.I" â cada sócia da qual constcm 

"" 
con. $es da alienação,

prÍa quc 6tcs rc mânifestem sobrc o cxcrcÍcio da preferàcia no prazo dc 30
(trinte) dias.

Parágrrfio Pdmciro: Findo o prazo dc -30 (trinta) clies pera o cxcrcício da
prcfcrência sem que oB sócios tenham sc manifestado ou sc horrv.. sobrss, as
quotas podctão scr ccdidas ou alienadzs a tcrceiros.

6t. Â rcsponsabilidedc dc cedr sócio é rcsria ao valor dc suâs quoÉ6, Ínas todos
respondcm solidarhrnente pela intcgrdização do capitel sociel. 

-

7. () sócio quc dcsciar rctitar-se da socicrlattc <lcvcrá notifictr as derneis, por
cscrito, com antcctdência mínima de 30 (trinte) dias c scus havercs lhes scrio

úN,^ dgL^e,
\]JLo." ü, SJ,,- G,,,*§

J1fi..:9, ;ffiilã:fflHft:lN - s6c'r'iâna cêr,r À,mtc€ç.o 1683s843e A JUcEsp s€Íamê â âxd,rci(hds do Éíií,o. da coíjdáó dâ rôr",r r.oí q,€íÍb ú!u.rzâ.b

^-4Á
ro
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pagos, após o lêv'entâmcnto dc bahnço geral dr socicdadc cspccÍfico pârâ €ste frm,
crn 24 (üntc c qutuo) prcsaçôcs mensais, igueis e succssiras, venceodo-sc a
PnÍÍc&r no prâjzo dc 60 (Scsscnta) dias contados da dea de rctirade dr sócie,

6'. O-sócio retirane, eÉs quitrr todas as sues obrigaçôes com a pessoa iurídica da
qual foi- intc.pnte, sendo estâs dccorrentcs dc scu pcíodo di participeção na
sociededc, Frcr lirnc c desembançedo de quaisqucr resionsúiüdadc" pori"rior". ,
data dc evcrbação dc sue saJda.

9_. {_administraffo de socicdade caberá somente â srioe ALyNE SOARES DA§ILVd com os podcrcs e aribuiçôcs de assioatura ;:;;;;" iootadârnenrct
eutorizado o uso do nomc empresrrial, vcdedo, no 

"nina, em etíüdadcs
esttenhes ao interessc social ou asiumir obrigeçõcs ieia em favot de qualquc dosquotisas ou dc tcrcciros, bcm como onerar ãu aliener bcns imóveis da socicdadq
scm âubrizrçlô dâ outra sócia.

Paúgrrfu Único - Fica teculado aos administradorcs, etuanclo isoladarnente,
nonrat procuredor, p{Ír urn período indetermimdo, dcvcndo o instrumcnto dcprocuta$o especificer os atos a serem preticados pelos procuratlores.

t0f. Ao Érmino de cede cxercício social, em 3l de dezembrc, o adminisrador
prcsaú.contas iustiÍicadas dc sua administra$o, pmccdcndo à claboreçâo doinvendrio, do baleoço parimonial e <Jo balznço daàulado ccooômico, crbcndo
aos sócios, na propon$o dc suas quotas, os lucms ou pcrdzs aputedos.
P.rág.fD Único: Â socicdade poderá üstribuir lucros mensarÍÍEnte dcÍlrÍo doerercício, semprc cm consonÂncir com e lcgisla$o em vigor.

ll_i_arj :u.i:..."".r-se-ào. semptc quc íor neces*átir>, mediante convocação da

1T: "y|"",á:","u pclas sócias minoriúrios cuias guotas formem pclo mcnos um
_qurnto 

do capial sociat e sues tcsoluções ou decisões consterão no livro de ,.Àas
dc Rcuniôcs de Dirctorie,,. pan dcliúcração valida será .;;.à r prcscaça damaiotia socictáÍi. c o ,.çonrm', 

pare decisÂo será e maiodr simplcs- No crso dc
cmpetc, a socia mrioritâà tcrá o direio do scgunrlo voto dc dcsàpate.

H:, N".- qu{tro mcscs scguintes ao término do excrcício sociel os sócios
deüDeltreo sobrc ss contes c tlesignarão administrador(es) quendo íor o caso.
ú-. Os sócios que rqrrÊsentâm a m.aioria do capial social poderào pÍomover a
lTraÉ" do coattato social, indcpendenr.*"r,t do *rrrarr'al*.rr- cxpnesso ou
tácito, pot panc des dcmeis sócias, cspecialmcntc no quc tanç a c*closao ac eoci,,
qtrc pas$c a cokrcar cm risco a continüdadc da cmprcsa, á 

"irt"aa 
dc atos dchegávcl graüdede.

wryn ú, ,""*rí/"r,"^
ldJt*" & SJ,* to,,^,

,,,ki#*siiiffi!.}',H,ti[:üf;ffi;r,ffi%%"#:H#,;[?,^,rffí[1:lil::iitrffitr"ffffi,ffi3,irilim#*.
ry-FY í'"ffiíH::5fiTJ#:EsúN-s;;;;;;;;;;';üà; ^,,cESp0s.à 

ea.ui.í1úci.tsi,âdoÉ!i.roôdá;d!od.hrâircr.oíquáÍxbúsu.,,za&

t§
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Perágnfo Úntco: I cxclusào somentc podeá ser dctcrmineda cm rcunião

::tT*:: *"*T& g.r, cssc Frm, ciàte o acusado em tempo hábit parapcrÍmuÍ scu oompâÍacimcÍlk) e o excÍcício do dircitr: clc dcfcsa-

14'. Á socia ALYNE SOARES DA SILVÀ po.derá, dc mmum ecordo, fazct umere:tlmcnsal, a tÍn:lo de '.próJaborc,,, obsc,rvarles as disposiçôes tcgulamentarcs
PCrnnentts,

15'. fdccendo ou interditado qualquer sicio, a sociedadc condnuará suas
:dry{i com os hcrdciros, succssores c o incapaz. Nio scndo possÍvcl ouinsistindo intcressc deses ou da§) socie(a) *á;;;*.(.;, ô vâl,or dê ser§

T:1: ::.,rty*o c lisüdado.com r,"." ."ir,*fi" f*ri)íia aa socica,ac, Ioltâ de rcsoluçlo, vcrificzde em halanço cspecialmentelcvantado.

]::*1,:-.:: gmcsmo procedimento seÉ adotado em out os cesos em que
e socredldê 3c rcsoka cm rdaçào a seu sócio.

16'.. Â reçncie suplctiva da sociedadc ümitada ür_sc_á pclas normaa rcgimcnteis
<tr liociedadc Ânônimq lrci 6.q4/76.

1,.. Scgnndo rcmissão detetminarla pel«r anigo 1.054 rla IÀ l,.4r)6/20{}2 zo *ttigo
L?]",:I,::ll legislaçào, fica crptesso quc os sócios não respondcm
srrDsrdânamente pcles obrigeçôes sociais.

18'. Á administrÂdora ÁLyNE SOAAES D^ SILVA, declarem, sob es pcnes daIei, de quc não cs6o impcdidos dc exercerem eri-ini.;;;;-;;cdade, por lcicspccia! ou em ürn:dc dc condenação cdminel, ou porcc arconJ", soU o" .fcitosdela, a. pcna quc vedg einde quc têmforâriãÍr.ntc, ; "."r;; o;o. públicos; oupor crime fümentrq dc prcvaticat'<1, peita ou subomo, 
""n.*rl, pêcuLto, oucontra a economie popular, contra o sisteme finenceiro nacional, conrt norr:lnsoc d.c.tcse 

-d2 concorêncir, contra as rclaçôes de consurno, fé públie, ou apropriedade.

19. Fica eleitoo fo-ro de SÃO JOSÉ DO RIO pR.ETO/Sp para o excrcicio c ocumpnmcnto dos dircitos c obrigaçôcs rcsultantcs drstc contmto-

Qio,

UJt"".l Jo" St-" eÂ^-o

,2iffff:Ti"?füiiir*r*':*xilffi;ilr.T**ffi[r***,?rsjlr,ffi'*rsffi";::"il,x#ffiffijffiffiJ.-"
ry.tr :ffi*1ãffi:fiH§::";N-sl"''n,c." i"-,*ç*ã."üin.^,,r"..",","nr...ú.nüci(râd.don!i!r.o"ác"nor*,nnr.r"o.*"Ídoúluâriz*b

{O
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2S. Epor cstercm âssim iustos e contretldos assinem o prescnte insúumento em(03) três ües.

sÃo JosÉ Do Rro pR.ETO/sp, 11 de março de 2022

ÂLYNE DÀSILVA
RG: 47.431.476-5/SSpSp

\vILLIAM DA SILVA CÁNMO
RG: ffil.918.283lSSpMS

SÀNTOS PEREIRA
RG: 1.856.0ii0lSSpMS

JIJCESP :Xff:iTJ3::trTJ#":íffi";***' ^"-i*;:;;;" ^,ucEsps€rârÁ€aaúd!od'd6doÍ!eÉ,roêdác.tudáodahtaroTeíquárÉoúsuâ,,2!rdo

L
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE GESTÃO DE CAOASTRO
DEPARTAMENTO DE DIVIDA AÍIVA

CERTIDÃO NEGATIVA

No: 17709852023

Contribuinte: WB PRODUCOES ARTISTTCAS LTDA

Endereço: R ANTONIO GALHA MADE|RA, 4íí
Cadastro: 3905970

Esta certidáo não abrange a eventuâl existência de débitos junto à Administração pública lndireta
do Município

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verÍficaÉo de sua autenticidade pela lnterner, no portal dâ
Prefeitura de São Jose do Rio preto (https://www. riopreto.sp.gov. br).

Esta certidão foi emitida com base no Decreto Municipal no 14.142, de 0g de julho de 2oog

Verifique sê há debitoJunto ao Cadastro Municipal Imobiliário desta prefeitura e de tariÍâ de água/esgoto
junto ao SEMAE.

Sáo José do Rio Preto - Sp, 09 de Março de 2023.

Emitida às 17:'12:5í do dia 09/03/2023

código de controle da cêrtidão: 000341.66s62í.ooo39o.s9702 0.go3202.3171s24
Certidão em itida gratuitamente.

Atenção: quatquer rasuÍa ou emenda invalidará êste documento.

UOt}C

&
FFt.,tM.r**kge

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer dívida que
porventura vier a ser apurada posteriormentê CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima
discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipat, rêferente a débitos de impostos, taxas,
contribuiçÕes de melhoria e outros débitos de natureza mobiliária, administrados junto ao CADASTRo
MUNICIPAL MOBILÁRIO.

*** ESTA CERTIDÃO É VÁIIOA POR 06 MESES ***



&
0{)003I

Ressalvado o direito da secretaria da Fazenda e pranejamento do Estado de são
}ypj" apurar débitos de responsabitidaae aa pessoálrrAà u.iruroennncada. e certificado que não constam débitos dêclarados ou apuradospendentes de inscrifro na Dívida Ativa de responi.ÉiriJ..i" a" estabelecimentomatriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não rnscritos na Dívida Ativa do Estado de sâo pauro

CNP J: 45.7 08.242t000,t -7 z

Certidão no 23030360691-47

0910312023 17:07:52Data e hora da emissão

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emênda invalidará este documênto.

A aceitaçã-o desta certidão está condicionada à vêriÍicação de sua autenticidade no sítiowww.pfe.fazenda.sp. gov.br

Folha í dê 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São paulo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD]CA

NÚMERO DÊ TNSCRTÇÂO

$.704.242J0001-72
IIATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA DE ASERTUPA

14t03t2022

NOME EMPRESATiIAi
WB PROOUCOES ARIISTICAS LTOA

O OO ESTABETEo IMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

uE

otco E oEscRt OA ÁÍIMOÂDE EC

82.30-0-01 - Set.tços d9 oÍgânlzaçào dg ,olras, congaessos! exposiçõss e festâs

EO O DAS AÍIVIOADES S SECUN tÂs
59.20-1-00 - Ativldados do grayaçáo de som e do gdlçáo dê múslca

- ProduÇao multcâl90.01-9-02

DIGO E DÊSCRI OA NAÍUREZ.A J DICA
206-2 - Soclodado Emprosá,ia Ltmitada

LOGRAOOURO

R ANTONIO GALHA MAOEIRA 111
COiiPLEM€NÍO

15.056-Í35
sÂtRRo/olsÍRtTo
VILLAGE DATIHA RIO PRETO III.
LOT.

SAO JOSE OO RIO PRETO SP

ENOEREÇO ELEIR rco
coNTATO@ETCACONTABTLTDADE.COM.BR

TELEFONE

(171 3226.9782

s
AÍVA OATA OA O CADASÍRAL

1Et03t2022

MOTTVC OE S CÁOASTRAL

ESPECIÁL
OATA DA SI ESPECIAL

ENTE FEDERÀÍIVO RESPONS VEL (EFR)

21t0312022 OA54

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.8ô3, de 27 dê dezembro de 201g

Emitido no dia 2í103/2022 às OB:53:52 (data e hora de Brasítia).

039

Página: 'l /í

111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Necional

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS Aos TRIBUToS FEoERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: WB PRODUCOES ARTTSTTCAS LTDA
CNP J i 45.7 08.2421OOO1 -t 2

cêrtidão emitida gratuitamente com base nâ portaria coniunta RFB/PGFN no 1.7s1, de 2l1onou.
Emitida às 14:15:07 do dia 04 1OS1ZOZS <hoÍa e data de BiasÍÍia>.
Válida alé 31110D023.
Código de controle da certidâo: O99D.9FíO,AACD.DF5C
Qualquer rasura ou emenda invalidâíá este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quêisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado quê vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constâm pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peta SecretJria
da Rêceita Federar do Brasir (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da uniao ioeul;untà a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida paa o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ente Íederafivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Referê-sê à situaçaã oo
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange-inclusive as conrribuiçóes sociais práviÀtas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ert. í 1 da Lei no g.212, de 24 de.iulhode 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à vêrificaçáo de sua autenticidade na Internêt, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.b».

ü



21106t2023, 1O5A Consulta Regularidade do Empregador

r )0041

Voltar lmprinrir

C/|.Ixa.
CAIXA EcoNÔMICA FÉDERAL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ociall
Endereço:

45 .7 0A .242/ OOO| -7 2

W8 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

R ANTONIO GALHA I,IADEIRA 411 / VILLAGE DAMHA RIO P / SAO ]OSE DO
Rro PRETO / SP / 1s0s6-135

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identifícada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrançê de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valadadê:12106 /2023 a LUOT /2023

Certificação Número: 2023061201002683363057

Informação obtida em 2L/06/2023 11 :58:34

A utílização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.câixa,gov.br

httpsi//consulta-cÍÍ.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1
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PODER JTÍDI (IÁRÍO
JUST:T ÇA DO TRABÀI.,HO

CERTTDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nomê: WB PRODUCoES ÀRTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45 .7 08.242 / OOOI-'|2
Certidão n": 10I03 3 54 /2 02 3
Expedíção: 09 / 03 /2023, às l,?:05:27
Validade: 05/09/2023 - 1BO (cento e oitenta) dias, contados da dat.ade sua êxpedição.

Certif ica-se que IIIB PRoDI,coEs ÀR?IsTIcÀs I,TDÀ (uÀTRIz E FIIJIÀIS) ,inscrito(a) no CNPJ sob o no 45.708.242/O}OL_I2, NÃo coNsTÀ comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidaÇãodas Leis do TrabaLho, acrescentados peLas Leis ns.o :.'2.44O/2O:-t e73.467/2017, e no Ato o!/2o22 da ccJT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantês desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em rel-açãoa todos os seus estabelecimenE.os, agências ou filiais.A aceitaÇão desta certidão cond.iciona_se à verificação dê suaautenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http: / /www - E.st. jus.br).
Cert.idão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO TMPORTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perantê a ,Just.iÇa do Trabalho quanto às obrigaçõesest.abelecidas em sêntença cond.enatória t.ransit.ada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, incf us.ive no concernente aosrecolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimen.os determinados em 1ei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Minist.ério público doTrabalho, Comissão de Conciliação prévia ou d.emais tÍtulos que, pordi-sposição IegaI, contiver forÇa executiva.
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Consulta realizada em: 1510612023 14:23;32

lnforma da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro : Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão ori I',lo ortal do ó ao r, cli cA Lll

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas rcalizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gesto. àe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídrca, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atendcr aos princípios de simplificaçào e racionalizaçào
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n., 12.965, ai z: áe abril de 2b14, Lei n. 13.460, de 26
dejunho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 201g, Decreto no g.63g de 15, dejaneiro de 2016.

Razão Social: WB PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 45.708.242/0001-72

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Clveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

UI.ldoór estor, cli ueÂPara acessar a certidão ori inal no

gão Gestor: CNJ

Gestor: Portal da Transparência

R

adastro: Cadastro Nacional de F)mpresas Inidôneas e Suspensas
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do stor. clique A UI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do órgão stor, clique A UI
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Improbidade Administrativa e Inelegibttidade

Certifico que nesta data 11510612023 às 14:22) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de condenações cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 45.708.24210001-12.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático ê necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacândcontas tse.jus_br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controlê
6488.488A.25A6.0722 no seguinte endeÍeço: hllpí/Wwlypaljq_qrbr/imprlbidâde ad[]ê=ule!1liçal-.celtidaA-!h!

Gerado emr 1510612023 as 1422102 Página 1/1

"4 1

.t!

T
í.r

Certidão Negativa

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de ConÍratar com a
Admistração Pública do TCE.MT

' DATA DE ATUALtzAçÃo: 1sl06tzo23 13:19

0eclaÍação dê lnidoneidade

Inabililaçâo para o exeÍcício d6 cargo êm comrssão e funÇáo de confiançâ

Declaraçêo de inadimplência

CPF/CNPJ

ACAO COMERCIO E
16793330000111 SERVTCOS DE MOVETS E MT ?6t10t2a18

INFORMATICA LTDA ME

BOSQUE ARTIGOS DE
05688933000137 ESCRTTORTO E PAPELARtA MT 26t10t2018

LTDA
261176570001?7 BTX ENGENHARTA EtRELt Mr o7l12t2o2?

0363e2s7000.r86Y,y|iliâàYfrffttt MÍ 21to6t2o1a

OPEN SAUDE LTDA EM
00643479000184 LTQUTDACAO EXTRA RJ 13/12t2019

JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
14144970000175ADM|N|STRADORADE Sp 13t12t2019

BENEFICIOS LTDA

í2e84o0so0orBs ÊHE§=yÊ-1?X583'3§.r, Mr z6tlotzola

TOTAL DE REGISTROS: 7

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

724s8712134 â$+iiàNDRo 
NEVES MÍ z1t11tzo1a

20346964920 AMELTO PAUL|NO MI 21t06t2018
ô6256887115 ANDRE LU|Z pRtETO MT 21t0612018
1740040619í C|NESIO NUNES DE OL|VEIRA MT 30/08/2019
92836445149 DANTEL GONZAGA CORREA MÍ 2gt15l2o1g

5686s3501e7 33y5t"" 
oE oLlvElRA MÍ o2tost2ois

6s8820839í5 ELSONAMANTTNOMACTEL MT 24t01t2018

37s44ss67isããBHà,?|J"LE§EÃ"^ Mr 24to1t2o1a

5177 1ao212o fâPãSr33'3ünt*.^[Er" Mr 01 t lltzoil
52331725187 JATRO DE L|MA SOUZA MT 30/08/20.16

407031es7e1 ffi=L,ulz 
rennstnn RJ 24to1t2a1s

407031e37eí ffi.t,g5rennelne RJ etozt2oz1

38857740706 a?Ê?.?t,#'' 
oo"t RJ 12to2t2oz1

2e32426214e LUrz cARLos oot *o*loi*.H 

":3lií'-'á1, 
,,

Data Final Prazo

Nome/Razão Social UF Data Inicial Data Final prazo
Decisão

?6t10t2o23 5 ANO(S) 454t2O18

26t1012023

07 t12t2025

21t06t2023

1311212024

131',tz2024

26t10t2023

5 ANo(S)

3 ANo(S)

5 ANo(s)

5 ANO(s)

5 ANo(s)

5 ANo(s)

454t2018

64212022

210t2018

858/2019

858/2019

4541?O18

Oecisão

21111t2023

2'l t06t2023

2't 10612024

301o3t2026

291O512024

o2t05t2027

241O112026

24t01t2026

01t11t2026

30108t2a24

24tO1t2026

12tOzt2029

12t02t2029

12102t2029

5 ANo(s)

5 ANO(S)

6 ANo(S)
7 ANo(s)
5 ANO(S)

I ANO(S)

8 ANo(s)

I ANo(s)

I ANO(S)

8 ANo(s)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANo(S)

508/2018

221t2018
21412018

585/2019

3612019

4012019

51912017

519120',|7

482t2018

97t2016

51912017

55st2A20

555t2020

555t2020



CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

04138822844 MARCEL SOUZA DE CURSI MT 30/08/2019
4871596419,1 ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 2410112018

34346538720 SERGTO DE MOURASOETRO RJ 12t12t2021

TOTAL DE REGISTROS: 17

Data Final

30t08t2026

24101t2026

1210212029

19106t2024

2110912023

't411112023

2210412024

18t10t2023

14t0612024

22t04t2024

14t06t2024

2'10912023

05112t2023

Prazo ^ il" 
-Llêctsãô

7 ANO(S) 585/2019

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 555/2020

0r)0046

CPF/CNPJ

01496í89132

62199765172

715 í 0206191

75764806í 00

0í139493'167

41203356153

97721786134

01515867137

\, 39656756í 34

677A9044204

Nome/Razão Social UF Data lnicial Oata Final Prazo Decisão
ADALBERTO SALES
FERNANDES MT 19tA62o't9

EDSON FERREIRA DE
stQUEtRA MÍ 21t09t2118

EDUARDO PEREIRA MT 1411112018

GERALDOKAUNDAASSUINE MÍ ?210412019

JOAO PAULO NASCIMENTO
coNcALVES GO 18/10/2018

LUIS FERNANDO WILKE MÍ 14/0612019
MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA STLVA MÍ 22t04t2D19

RIZZA SOUSA MATOS MT 1410612019

SEBASIIAO MENDES DA
stLVA sP 2110912018

SIDINEI DA CRUZ MÍ 06/121?018
TOTAL DE REG|STROS: í0

5 ANO(S) 40i2019

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

4 ANO(S)

49t2018

108/2018

512019

66/2018

43t2019

412019

42t2019

55/2018

112t2018



INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Nr.: 1712023 - lL

ESTADO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATúPOS DE JULIO

8st2023

EOt2023

22t06t2023

Procosso Administ.ativo
ProcoSso de Licitâçáo:

Oata do Procosso:

Folha: 1/1

OBJETO DA LICITACÀO:

Contíalâçáo dê empr€sa pãrâ prestação de serviço de evsnto cullurâl do tipo apresêntáçáo artíslicâ musicâl - show d€ nível nacionâI,
com os artistâs -VVILL|AM E BlOlKO", para âlender as rêstividades do "2o Àrraiá da Tradiçáo" 

^o 
dia 24106t2023, em atendimênto ao

Têrmo de Convênio 
^' 

77912023, íiÍmado com o Estado de Mato Gíosso. por intermédio da SECEL com conhápartida da preÍêitura
Municipal de Câmpos dê Jútio - MT.

ATA DE REUNIAO DE JULGAMENTO DE PROPO Nr

Ao(s) 22 de Junho de 2023' às o9:oo horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNtctpAL DE cAMpos DE JULIo , reunirâm-se os mêmbrosdê Comissào de Licitâção_, desiginadâ p€ta(o) Dscrefo nd Ogt2O23. p*a julgamánto das popostas de preço dâs proponenles habrlrtadâs pararornêcrmento e/ou êxecuÇão dos itêns descritos no processo Licrtâlório nd 8-0/2023, Lic[açáo n" tzIZOZá - íl,ii Ão[alidãoe de tnexigibildaaedê Licitação.

lnicialmente pocedeu_se a leituía do têor das píopostas para esludo ê análase de prêço ê oulros falores previstos no edital. Logo âpós julgadasas propostes, a comissão emitiu o pârecêr discriminando 'o(s) 
vêncedor(es), conformi sêguê abaixo:

Parocer da Comiasâo: lnexigibilidade dê,licitâ.io realizeda com base na rêdação do art. 25, lll, da Lei Federat no 8.666,/93, tendo por obieto a
contrâtaÇão dê profis§ional do setor artÍstico pa? rcalzaçào de aprêsenlação artÍslica musicâl (show) de ;ivel
nacional' com os ârti§tas nvlLLlAM E BlDlKo", no dia 24tó6t2023, ;as Íeslividades ao z, etntià dà Traâição', em
atêndimênlo âo Têrmo de Convênio no 779t2023, Íi(mado cofi o Estado dê Uato Crosio, por intermédjo dâ'SECEL,
com contíaparlida do Municipio de Campos dê Júlio - MT. o presente processo dê inêiigibitidadê dê ticitaçáo foi
instruÍdo com base na rêdação do art. 26 dâ Lêi Federât no 8.66dlsr, uem comà fira ãpÁà'nãjãã a" ao"rr"'nrrçaojurídico-íiscal provista nôs art. 27 o seguintes, rêgularmentê ápresêntâdas ' pelo proponeáte.

Ps.tictpentê: 7í96 - WB pRoDucoEs ARTtsTtcAs LÍDA
Item Especilcação Un.Med
1 SêrviÇo de Apresentação ArtÍstica Musical de Nivêl UN

Nacional

Nada mais havendo â tralar. Íoi ên
representantes dâs proponenlês.

Qldê Cotâda

í.00

Maaca ' Dêsconlo

0,0000

Prêço Unitário

58.000,00

Preço Total

58.000.00

58.000.00

58.000,00

cerrâda â reunião de julgem

Campos dê

Total do Participante ---->
Total GeÍal ----------->

Íoi assinada a presente atâ pelâ Comissáo de Ljcitação e pêlos

F,o de 2023

. Presidente de Comissão de Licitação

- MembÍo

- Membro

- Mgmbro

- M€mbro

cot$tssAo:

Eric Rodrigo Pêttênan

Nâdia Talâl Nêjem

Mich6lê DúaÍte Maitho Bâtistêlo

Darci Rodrigo Teixêirâ

Josiane Ginêli dos Santos

I

CNPJ: 0,|.614.5í6/0001-99

AVEt'llDA VALDIR HASUTTI 779-W
C.E.P: 783íS{00 - Campos d. Júlio - MT

I

&,



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIIíPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í6/000í-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E,P: 783í9.000 . Campos de Jútio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: 172020.ih 
0 4 g

Procqsso Ádministrativo:
Procos3o de Licitação:

Dala do Procês3o:

ATA DE RE NrÃo DA coMrssÃo D LrcrrAcÃo

RECURSOS: Não houve íecursos nem â intenção de inteípô-los. Nada mâis havendo a consignar, foi lavrada a presente ata

Câmpos de Júlio, de 2023
coMrssÀo:

85t2023

8012023

2210612023

Folhar 'll 1

OBJETo oA LIcITAcÃo:

Contíataçâo d€ emprêsa para.pÍestação de serviço de evento cultural do tipo apresentação aíistica musical - show de nivel nacional,
com os adistas "WILLIAM E BlOlKO". para atendeÍ as festividades do "2'ÀnaÉ dâ Traâição' no dia 24t06t2023, em atendimento aoÍermo de Convênio no 77912023, firmado com o Estado de Mato crosso, por intermédio da Sscer -om 

úntrapartida da prefeitura
Municipal de Campos de Jútio - MÍ.

Eric Rodrigo Pettenan

Nadia Tâlal Nêjem

Michê16 Duarte Mailho Batistelo

Darci Rodrigo TeixeiÍâ

Josiane Gineli dos Santos

- Presidonte da Comissâo de Licitaçâo

- M6mbÍo

- Membro

- MembÍo

- Membro

Número dâ ATA: / íSeouênciâ: 2l

Ar
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MINUÍA DO CONTRATO NO XXX/2023

1.í Pelo presente te[mo, contrate-se a prestação de serviços, pêla contratada, de apresentação artística musical -
show de nivel nacional, com os aíistas 'WILLIAM E BlDlKO", para atender as feslividades do "2o Arraiá da
Tradição" no dia 2410612023 em atendimento ao Termo de Convênio no 779t2023, Íirmado com o Estado de Mato

Grosso, por intermédio da SECEL e contÍa partida da prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT, coníorme as

condições estabelecidas neste contrato, bem como na proposta apresentada pela Contíatada.

2.í A lavraturâ do presente contrato decorre do Processo Administrativo no 8512023, Processo de Compra no

80/2023, lnexigibilidade de Licitação n" 1712023, rcatizados com base na Lei Federal no 9.666/93,

2.2 Fazem parte deste instrumenlo, como se nele estivessem transcritas, as condiçóes estabelecidas no Termo de

Referênciâ e na proposta da Contratada.

3.1 O presente contrato tem como regime â êmpreitada por preço global, nos termos do processo Íespeclivo e da
Cláusula IV.

4.í Pelâ entrega do objêto deste Contralo, a Contratante pagará à Contratada a importância global de Rg
58.000,00 (cinquenta e oito mil Íeais):

4.2 O pagâmento sêrá pago alé o dia 2410612023, após a rcalizaçâo do evenlo, mediante apresentação de Nota

Fiscâl devidamente atestada por servidor designado, desde que os serviços tenham sido realizados conformê o
pactuado.

4.3 Os pagamentos serão realizados em moeda correnle, através de Ordem Bancária/TransÍerência Bancária, em
Íavor dâ ContÍalâda, na Conta Corrente no 594067, Agêncie 3003, Banco Sicredi sendo obrigatóriâ a veÍiÍlcação,
antes do pâgamento, da comprovaçáo de regulâridade fiscat e trabalhista.

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚLlO - MT, através da Prefeitura Municipal, pessoâ juridica de direito

pÚblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 0'1.614.516/0001-99, com sede à Avenida Valdir Mâsutti, no 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidadê, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lÍineu MaÍcos Parmêggiani,
doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa WB PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.708.24210001-72. com sede à Rua Antonio Gâlha Madeira no

411, Village Damha Rio Preto lll, São José do Rio Preto- SP, CEP 15.056.135, neste ato representada por sua
procuradora, sra. ALYNE SoARES DA slLvA, brasileira, empresária, poÍtadora da ctlRc no 47x)«xxx5
ssP/sP, inscrita no CPF/MF sob o no 398xxxxxx6o, doravante denominada de CoNTRATADA, acordam
proceder ao presente conlrato, nos lêrmos do Processo Administrativo no 85/2023, Processo de Compra no

80/2023, atendendo as condiçôês previslas na Lei Federal no 8.666/93, e medianle as ctáusulas e condiçÕes a

seguir estabelêcidas.

I - DO AMPARO LEGAL

I - DO REGIME OE FORNECIi'ENTO
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4.4 A contrateda deverá zelar pelo ãdimplemento de seus tÍibutos junto aos devidos órgãos públicos, visando

manteÍ sua regularidâde fiscal e trabalhista, condição sem a qual nâo será posslvel o pagamento da Nota Fiscâl

apresentada.

4.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, o órgão recebedor (contralantê), procederá na consulta das

certidões de regularidâde Íiscais e trabalhista da empresa contratadâ e, câso haja irregularidades ou

documentações indisponiveis, seÍá comunicado/solicitado o envio pela contratada.

4'6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratadâ não lenha concorrido de atguma forma
paÍa lanto, Íicâ convencionado que os encargos moratóÍios devidos pêlâ Prefeitura Municipal dê Campos de Júlio -

MT, entre o término do prazo reÍerido no item 4.2 e a data do efetivo pagamento da nota Íiscal/fatura, â sêrem

incluidos em íatura própria, são calculados poÍ meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxvp, onde:

EM = Encargos Morâtórios

N = Númêro de diâs entre a data prevista parâ o pagâmento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

| = lndice de compensação Íinanceira = O,OOOí6438, assim apurado:

l= i/365 l=6/100/365 l=0,00016438

onde i= taxa percentual anual no valor de ôol0.

4.7 As despêsas relativas à presente contrataçáo serão supoíadas pelas sêguintes dotâções do Município de
Campos de Júlio - MT:

Órgáo: Og - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Depârtamento de Cultura:

Pro.ieto Atividade: 2.088 - Realização de Eventos Culturais;

Centro de Custo: 9102 - Realizaçáo de Evêntos Culturâis;

DotaÉo: 553/2023
Elemênto: 3.3.90.39.23.00.00.00;

4.8 Havendo eÍro na apresentaÉo da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento Íicará sobrestado âté que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularizaçâo da situação, náo acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

4'9 A PrefeituÍa suplementará a dotaçáo orçamentária, prevista no item anteíor deste instrumento, sempre que

houver necessidade, para o fiel cumprimênto das obÍigações ora assumidas.

4.í0 Os valores serão lixos durante a vigência do contrato.

5'í O prazo de vigência dêste contrato será dê 12 (doze) meses, contando-se a partir de sua assinatura, ou sejâ.
de XX/XX,/2023 a XXlXXl2024.

5.2 O obreto contratado deverá ser entregue na data de 24t06t2023, mm inicio previsto para 23hOO, em evento
alusivo à comemoração do "2o Arraiá da Tradição", no lvlunicípio de Cempos de Júlio - MT, e se estenderá alé o
Íinal da apresêntação.

E ÉNTREGA DO OBJETO
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CLAUSULA VI . DAS OBRIGAç ES

6.í CONSTITUEM OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

6.1.1 Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento do obietoi

6.í'2 lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a
execuÉo do seÍviço;

6.í.3 Prestar as inÍormações e os esclarecimentos solicitados pelo fomecedor, relacionados com o objeto
pactuado;

6.'1.4 ComunicâÍ por escrito, ao fomecedor, quaisquer irrêgularidades veriÍicadas no fornecimênto do objeto,
solicitando esclarecimentos e possível Íessarcimento;

6.í.5 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhâÍ os prazos de entrega, exiglndo
que o fornecedor tome âs providências necessárias para regulârização do fornecimento, sob pena dàs sançôes
administrativas previstas na Lei 8.666/93 e demais cominaÉes legais,

6.í'6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços, ou falhas na realizaÉo do
mesmo, apontando as razôes, quando for o caso, das suas náo-adequações aos termos contraluais;

6.í.7 PÍoporcionar as condiçÕes para que o fornecedor possa cumprir as obrigaçóes pactuadas.

6.í.8 Fornecer Eslrulura necessária paâ rcalizacÁo do serviço, tais como, palco, sonorização, iluminaÉo,
geradores, espaço adequado para realizaÇáo o evento;

6.1'9 Providenciar a emissáo da Licenças (alvarás) municipal e estadual para rêalizações do
evenlo,

6.2 CONSTITUEM OBRIGAÇôES DA CONTRATÂOA

6.2'1. Fomecer os serviços objeto desta contrataçáo, correndo por sua inteira conla e risco, todas as
despesas rêlacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociâis decorrentes de contrato de
trabalho de seus empÍegados, indenizaçóes trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem
como do que vieÍ a firmar com terceiÍos, nos termos da legislaçãô trabalhista, civil, prêvidenciária ou penal em
vigor, bem como indenizações por danos.

5.3 A apresentaÉo artísticâ terá duraÉo mlnima de 01h45 (uma hoÍa e quarenta e cinco minutos).

5.4 A escolha do repertório da apresentaÉo é de responsabilidade dos artistas e de sua esquipe.

5.5 O objeto será totalmênte entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no Municipio de Campos

de Júlio - MT, nas foÍmas estabelêcidas no Termo de RêÍeÍência e neste contrato.

5.6 A empresa contratada deverá arcar com as despesas abaixo relacionadas:

e) Transporte para os artistas e equipe;

b) TranspoÍte dê equipamentos;

c) Cachê dos aÍtistas e equipe;

6.2.2. Obriga-se a cumpr;r fielmente o conlralo, em compalibilidade com as obrigações assumidâs,
principalmente relalivos à regularidade fiscal, de modo que as certidôes devem estar válidas ou mesmo renovadas,
duranle o periodo de mnt[atação. Os serviços devem ser executados conÍorme demanda solicitada pelo
CONTRATANTE dentro do prazo de execução.

6.2.3 4 contÍatâda deverá prestar assessoria dos serviÇos prestados, tais como, atendimento aos íiscais
do contrato em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitaÇões da CONTRATANTE,



6.2.4 Prestar os sêrviços conforme as êspeciÍicações constantes desse Termo de Referência, cumprindo
o prazo estabelecido;

6.2.5 Providenciar imediatâ correção de deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela
Prefeitum do Município de Campos de Júlio - MT, referentes às condiçóes ÍiÍmadas neste Termo de Referência;

6.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos '12, 13 e
17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de '1990);

6.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo dê 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualiÍicaçâo cujas validades enconlrem-se vencidas;

6.2.8 Ressarcir os eventuais prejuizos c€usâdos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execuçáo das obrigaçôês assumidas;

6.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, náo sendo admitida qualqueÍ cobrança posterior da
Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

6 2.í0 Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - [4T, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.2.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra inÍormaÉo acerca das atividades objeto deste
Termo de Referência, sem prévia autorizaçáo da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

6.2.12 Prestar esclerecimentos à Prefeitura do Municipio de Câmpos dê Júlio - MT sobre eventuais atos
ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçáo;

6.2.13 Emitir Nota Fiscal/FatuÍa discÍiminada, legivêl e sem rasuras;

6.2.í4 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de dêbitos da Receita Federal. Rêceita
Estaduãl (SefazJPGE do Estado do íornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedor), trabâlhista
e CertiÍicado dê Regularidade perante o FGTS;

6.2.15 Responsabilizar-se pelo Íiel cumpÍimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarêcimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçóes se
obriga a atender;

6.2.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da PÍeÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - l\4T na
execuçáo do serviço seráo ÍessaÍcidos pelo fomecedor, salvo .iustiÍicativa comprovada, que deverá responsabilizar-
se pelo ônus resultanle de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes
de dânos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregâdos e pÍeposlos, obrigando-se, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de açôes judiciâis movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força
da Lei, ligadâs ao cumprimento do Têrmo de Referência e da Nota de Empenho.

6.2.17 Após assinaturâ do contrato, auloÍizat a Contratante o uso de imagens e sons de outros eventos
realizados pelo aíista e sua equipe objeto do presente lêrmo para Íins de divulgaÉo do evento a ser Íealizado,
bem como, as imagens e sons da apresentaçáo em Campos de Júlio, (chamadas/informalivos em TVs, live, redes
sociais, rádios, folders e cartazes);

CLAUSULA VI - OAS SAI{çÔES

7.í Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigaçôes assumidas, no lodo ou em parte, ficará sujeita às

sançóes previstas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamênto de multa, nos sêguintes termos:

0r)0052
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7.í.1 Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa do íornecedor

em assinar o contrato, aceilar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalênte no pÍazo

eslabelecido, ressalvados os casos previstos em lêi, devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez por cenlo sobre o valor conslante da nola de empenho ou contrato;

b) Multa moratória de 100% (cem por cenlo) sobre o valor integral dos serviços náo

êxecutados nas datas estipuladas, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, contados intimaÉo feita peto Municipio de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatória equivalênte ao valor integral das dêspesas realizadas pelo Município

no caso de não execução dos serviços pela contratada nas datas estipuladas, cuio

recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados

intimação feita pelo Municipio de Campos dê Júlio - MT;

7.1.2 Por atraso injustiÍicado no cumprimento de contrato de Íornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por diâ útil de atraso, sobre o valor da prestaÉo em atÍaso

âté o décimo dia:

b) rescisão unilateraldo contrato apôs o décimo dia de atÍaso.

7.í.3 Por inexecução parciâl ou execuçâo iÍregular do contrato de fornecimento ou de prestaçáo de

serviço:

e) âdvertência, por escrito, nas faltas leves:

b) multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte nâo cumprida ou da

tolalidade do ÍoÍnecimento ou serviço não executado pelo fomêcêdoÍ:

c) suspensão tempoÍária de paíicipar de licitaçáo e impedimento dê contratar com â
administração pública municipal por prazo náo superioÍ a 2 (dois) anos.

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública

municipal, ênquanto perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja
pÍomovida a Íeabilitaçáo perânte a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.1.4 As sanÉes previstas neste subitêm poderão seÍ aplicadas cumulativamente.

7.2 A penalidâde prevista na alineâ "b" do subitem '10.1.3, poderá ser aplicada de forma isolâda ou

cumulativamenle com as sançõês prêvistas nas alineas "a", "c'e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do
instrumento de ajuste por qualquer das hipôteses prescritas nos aÍigos 77 a go da Lei no 9.666, de 1993.

7.3 Ensejará ainde motivo dê aplicação de penalidadê de suspensão temporária de participaÉo em

licitaÉo ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos ê descredenciamento do Registro

Cadastral da Administrãção, o licitante que apresentâr documentação Íalsa, não mantiver e proposta e cometeÍ
Íraude fiscal, sem prejuízo das demais cominaÉes legais, nos termos da Lei n. 1O.S2O, dê 2002.

7.4 O Íomecedor que náo recolher as mullas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará

também a aplicação da pene de suspensáo temporária de participação em licitagão ou impedimento de contratar
com a administraÉo, enquanto náo adimplida a obÍigaçáo.
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7.5 A aplicação das penalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitem '10.1.3, será de compêtência

exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte,

podendo a reabilitação ser concedida mediantê ressarcimento dos prejuizos causãdos e após decorrido o prazo de

sanção minima de dois anos.

7.6 Ficâ garantido ao fomecedor o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no respectivo pÍocesso, no

prazo de cinco diâs úteis, contado da noliÍicaÉo.

7.7 As penalidades aplicadas seráo obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fomecedores

mantido pela Administraçào.

7.8 As impoÍtâncias relativas às multas devêrão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

8.í A rescisáo do presenlê Contrato poderá ser:

a) a Contratada não cumprir com as datas estipuladas, sem justificâtiva aceita pela Contratante;

b) a Contratada, sem prévia autorizâção da Contratante, ceder o presente contÍato, no todo ou em parte;

c) a Contratada atrasar por mais de 0l (uma) hora o inicio dos shows, cujos horários seráo estipulados
pela Secretaria Municipal Cultura, Esporte e TuÍismo;

d) a Contratada náo atêndeÍ às exigênciâs da Contratante relativamente a defeitos ou imperfeiçóês dos
serviços;

ê) a Contratada deixar de cumpÍir qualquer cláusula, condições ou obÍigações prevista nesse @nlralo ou
dele demnente:

f) ocorrer qualquer um dos motivos referidos no Capilulo lll, seção V da Lei n. 8.666/93.

8-2 a Contratada reconhece os direilos da Contratante em caso de rescisáo administrativa pÍevisfa no arligo 77 da
Lei n. 8.666/93;

8.3. A rescisáo deste contrato de Íorma unilateral acafielaíà, sem preiuizos da exigibilidade de débitos anleriores
do (a) CONTRATADO (A), inclusive por multas impostas e demais cominaçóes estabelecidas neste instrumênto, as
seguintes consequências:

a) assunção imediala do obielo do contrato, no estado e local em que se encontrar, por alo próprio da

AdministraÉo;

b) ocupação e utilizaÉo do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na
execuçâo do @ntrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do arligo 58 da Lêi no. 8.666/93;

c) aplicação das multas e cobrança de indenizaçóes ao eÍáíio municipal, coníorme o caso;

d) relenção dos créditos dêmnentes do contrato alê o limite dos preiuizos causados à Administíação.

8.4. A rescisão contralual poderá ainda ocorreÍ nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei n

9-'l Ficâ estabelecido quê, caso venha ocoffer algum fato náo previsto nestê Contrato, os chamados casos
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, [espeilado o objeto do Contrato, a legislaÉo e demais normas
reguladoras da matérla, êm especial a Lei Fedeal no 8.6ô6/93, aplicándo-se supletivamenle, quando for o caso, os
Principios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislaçâo Civil Brasileira e as disposições do Direilo
Privado.

VIII - DOS CASOS DE RESC

8.666/93

DOS CASOS OMTSSOS
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í0.1 A Contratada deverá manter duranle a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicaÉo exigidas na licitaçáo e/ou na assinalura do pÍesente

instrumento conlÍatual.

CLAUSULA XII - DO EDA

1í-í O fomecimento do obieto deste mntrato será acompanhado e Íiscalizâdo por seÍvidor designado para esse

Ím pela autoridade competente, na condiçáo de repÍesentante do Municipio de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA x t -

12.í O Municipio de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o eíralo deste ContÍato no Oiário OÍicial

dos Municípios até o quinto dia úlil do mês seguinte ao de sua assinatura.

í3.í Com exceção dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somenle poderá subcontralaÍ o

fornecimento do objeto com a prévia concordânciâ dâ Contratante, íicândo, nestê caso, solidariamente Íesponsável

perante a Contratante pelo fornecimento Íeito pela SubcontÍatada ê. ainda, pelas consequências dos fatos e atos a

ela imputáveis.

14.1 Para dirimiÍ quaisquer questões decorrentes deste contrato, náo resolvidos na esfera administrativâ, será

competênte o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo de qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

14.2 E assim, por estarem as partes juslas e contratadas, Íoi lavrado o presentê instrumento em 02 (duas) vias de

igual têor e Íorma que, lido e achado mnforme pelas Partes, vai por êlas assinado para que produza todos os

êfêitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxxx de 2023.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO . MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito Municipal

CONTRATANTE

WB PROOUçOES ARTISTICAS LTDA

CúUSULA X - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIçÕES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO

FORO



Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em / /
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CNPJ/MF: 45.708.24210001 -72

PoT ALYNE SOARES DA SILVA,

CONTRATAOA



Cl'lPJ: 0í.614.5t6/000í-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9.1,00 . Campos dê Júlio - MÍ

u{)00 7

Processo Administrativo:
PÍocesso de Licitaçâo:
Modalidade:
Número da Licitação:
Dala do Processo:
Data da Abertura dâs Propostas:
Hora da Abêrtura das Propostas:

8512023

80t2023

lnexigibilidade de Licitaçâo

17t2023-tL

22,06t2023

22.tO612023

09:00 horas

Texto do Pa r Jurídico:
PARECER JURJDICO

'LlC|TAÇÃO. Procedimento. Trâmite de acordo com a l€galidade. Possibilidade de adjudicaçâo e homologação."

Chega ao nosso conhecimento, pâra avaliação e parecer, o processo administrativo supra mencionado.
Em análise ao procedimenlo adotado pela Comissão Permanente de Licitaçáo, documentos de habilitrçáo juntados pelos
pro
lei.

ponentes e propostas, tudo devidamente autuado, nenhum-apontamento a ser feito, estândo de âcordo com os ditames da

Diante disto e em cumprimento ao disposto no art. 38, i 8.666/93, opinamos Íâvorâvêlmente ao prossêguimento
desse certame de acordo com o que preconiza a lei , haja visto o interesse público manifestado

Campos de Júlio - MT

Ç6-,!6d@DAnalisado e aprovado pelo PÍocurador Jur do Município em

Viui e Barbosa Síl';u
uridora Juradic:r

N' 071 de 231421 2116
M3tíícule 1413

Campos de Júlio,

Assinalura do Responsável

PAREcER JURÍoIco

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

I rorna: rrr 
I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C,E.P.: 78319-000 - Câmpos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
Nr.: l7l2023 - lL

Processo Nr.: 8012023
Data: 2210612023

Folha: 112

Fornêcêdor
Endereçp:

Cidade:

CNPJ:

WB PROOUCOES ARTISTICAS LTDA
R ANÍONIO GALHA MADEIRA,411, ''"''
São José do Rio Pret - SP

45 .708.24210001 -72

Código: 7196

lnscíição Estadual

Objelo da CompÍa: Conkatação de empresa para píestâÇão de seíViço de êvenlo culturâÍdo lipo apresenlação artlslica musical- show dê
nível nacionel, com os artislas "WILLIAM E BlDlKO", para âtender as Íestividâdes do "2o Arraiá da TrâdiÇáo" no dia
24106/2023, em âtendimenlo eo Termo de Convênio no 77912023. fifilado com o Estado de Malo Grosso, por intermédio
da SECEL com conlrâpartida da Prefeitura Municipal de Câmpos de Júlio - MT.

ITENS

Itêm
1

Quantidâde
100

Unid.
UN

E.poclÍlcâçgo
SeNiço dê Aprosontaçào Aíistica Musical dê NÍvêl Nacional (02{4-5096)

lll - para contrataçáo de profissional dê qualquer sêtor artistico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública,

lnexigibilidade dê licitaÇáo reâlizada com bâse na redação do ârt.25, lll, da Lei Federâl no 8.666/93, tendo por
objeto â contÍataçáo de prolissional do selor artistico para realização de apresentaçâo artísticâ musical (show) de
nível nacional, com os artistâs "WILLIAM E BlDlKO", no dia 2410612023, nas Íestividades do "2o Arraiá da Trêdição",
em atendimento ao Termo de Convênio no 77912023, fitmado com o Estâdo de Mâto Grosso, por intermédio da
SECEL, com contrapartida do Município de Campos de Júlio - MT.
O presente processo de inexigibilidade de licitaÇão foi instruído com base na redação do art. 26 da Lei Fêderal n'
8.666/93, bem como pela apresentaçáo da documentaçâo juridico-Íiscal pÍevista nos aÍt. 27 e seguintes,
regularmente apresentadas pelo proponenle.

BÂZÃO 9A ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Em análise dos documentos apresentados pela Secretaria Municipal de Cultura, EspoÍte e Turismo, ficou
constatâdo que a empresa wB PRoDUÇÔES ARTISTICAS LTDA, CNPJi À,4F no 45,708.2421}00',1-72, é
representante exclusivo do artistâ ALYNE SOARES OA SILVA, denominado em artes como "WB PRODUÇÓES
ARTISTICAS LTDA. Ademais, o valor proposto se coaduna com o valor contratado em outros municípios e eventos,
conforme nolâs Íiscais carreadas ao processo.

Campos deJúlio, 22 de Junho de 2023

Eric Rodrigo P dente da CL

FUNDAMENTO LEGAL:

Artiqo 25 da Lei 6.666/93 " É inexiqível a licitacão quando houver inviabilidade de competicão-

JUSTIFICATIVA



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779"W

C.E.P: 78319.000 - Campo3 dê Júlio . MT

INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO
Nr.: í712023 - lL

Processo Nr.: 8Ol2O23
Data: 2210612023

Folha: 212

g

DESPACHO FINAL:

De acordo com as justificâtivas e Íundamentações apresenladas e, levando-se em considerâçáo os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RAÍlFlCO e AUTORIZO a realização da despesa poÍ Inexigibilidade de

Licitação, em conformidade com o art.26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

lrineu M Parmeggiani - PreÍeito Municipal

Valor da DesDesa: 58.000,00 (cinqüênta e oito mil reais)

Paqamento.........: 10 dias:conforme termo de referência



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9.000 - Campo3 do Júlio. MT

TNEXTGtBTLTDADE OE LTCTTAçÁO

Nr.: 1712023 - lL
I

asl2023

aot2023

22t06t2023

Folhâ: 'll1

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) PreÍeito Municipal, lrineu Mârcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislaçáo em
vigor, especiâlmente pela Lei Nr.8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

0'l - ADJUDICAR a presente Licitaçâo nestes termos

cru

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidadê:

d ) Datâ Homologação:

e ) Oata da Adjudicação

f ) Objeto da Licitagâo

g ) Fornecedores e ltens Vencêdores

- 007196 - WB PRODUCOES ARTISÍICAS LTDA

02 - Autorizar a êmissâo da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

DotaÇão(ões): 2.088 3.3.90.39.00.00.00.00 (553) Saldoi 149.578,81

8012023

17t2023-tL

lnexigibilidade de Licitaçâo

22t06t2023

Sequência: 0
Conlrataçào do êmprosa para prestaÇào dê sêrviço de evento cultural do lipo aprgsentação âítistica
musical. showde nlvêlnacional, com os aÍlistas "WILLIAM E glDlKO", paÉ âtgndeí âs Íêstividadês do
'2oArraiá da Tradição" 

^o 
dla 2410612023, êín atendimênto ao T6rmo de Convênio no 779/2023, Íirmado

com o Eslado de Mâto Grosso, por intermédio da SECEL com contrapaÍtida da PrêfêiluÍa Municipal de
Campos dê Júlio - MT.

Qtde de ltens Média Desclo

(em Rôai3 Rl)
Total dos ltens

0,0000 58.000,00

58.000.00

Parmeggiani - PreÍeito Municipâllrineu Ma

Proêêrso Administretivo:

Procê33o dê Licitaçào:

Data do Procêsso:

1

1



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í 6/000í -99

AVENIOA VALDIR MASUÍTI 779-W

C.E.P: 78319.000 - Câmpos de Júlio - MÍ

tNEXIGtBtLtDADE OE LICITAÇÃO

Ní.: '1712023 - lL

Processo Administrativo:

Procêsso de Licilaçáo:

Dela do Procêsso:

a5t2023

80t2023

22t06t2023

Folha: 'll1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito l\,4unicipal, lrinêu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe sáo conferidas pelâ
legislação em vigor, especialmenle pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a visla do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, íesolve:

01 - HOMOLOGAR a presenle Licitâção nestes termos

)61

a ) Processo Nr.:

b ) Licilação Nr.:

c ) [,4odalidade:

d ) Oata Homologação:

e ) Objeto da Licitação

f ) Fornecedores e ltens dêclarados Vencedores (cfe. cotação)

- 007196 . WB PRODUCOES ARTISÍICAS LÍDA

80t2023

17 t2023-tL

lnexigibilidade de Licitação

22t06PA23
Conlratâção de €mpr€sa pa.a prêstação de serviço dê evênto cullural do tipo apresêntaçáo aní§ticâ
musicâl- show do nÍvelnacional. com os aítistas 'WILLIAM E BlDlKO", para atendfi as foslúidades do'2'
Aírâiá da TrâdiÉo" no dia 2410612023, em atendimento ao T€ímo dê Convênio n" 779/2023, firmado com o
Estado de Mâlo GÍosso, poÍ intêrmédio da SECEL com contÍapaÍtida da PÍêfêitura Muôicipal dg Campos
dê Júlio - MT.

(êm Rêais R$)

Otde de ltens Média Descto (%) Totaldos llens

0,0000 58.000,00

58.000,00

Pâ.meggiâni - PreÍeito Municipallrineu
Campos de Júlio, 22 de Junho de 2023

1

1



PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulio.mt.gov.bÍ l'ilir|/r"

O Presidente da Comissáo PeÍmânenle de Licitação da P[eÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pela PoftaÍia n" 3212022, torna público, parâ conhecimentos dos interessados, a contrataÉo abâixo:

Objeto: ContÍataçào de empresa para apresentaçâo de serviço de evento cultural do tipo

apresentêçào ârtÍsticâ musical - show de nlvel nacional, com os artistas 'WILLIAM E

BIDIKO', para atender as festividades do "26 Arraiá da TradiÉo "no dia 24106/2023, em

atendimento ao Termo de Convênio no77912o23, fiÍmado @m o Estado de Mato Grosso, por

intermédio da SECEL com contrapartida da PrefeituÍa de Campos de Júlio - MT.

contratado: wB PRoDUÇÔES ARTISTICAS LTDA ,CNPJ/MF No 4570A2421OOO1-72.

Valor global: R$ 58.000,00.

Fundâmento Legal: art. 25, lll, da Lei Federâl no 8.666/93.

Vinculaqáo: lnexigibilidade dê LicitaÉo no '1712023, Processo Administrâtivo no 85/2023 e

Processo de Compra f 80DO23.

Fica ratificada pelo Prefeito Municipâl â lnexigibilidade de Licitaçáo em tela, conforme despacho exarado

no procedimento licitatório, em consonância com a justificativa apresentada e com o parecer jurídico Íespectivo,

de acoÍdo com o art. art. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/9.

Eric nan

Prêsidente da Comissáo de LicitaÉo

Poiatia no 3212022

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

.1x

ESTAOO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JÚLIO

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N'17/2023

Campos de Júlio - MT, 22 de junho de 2023.
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LAVAOOR OE VEICULOS E i,tONIÍOR DE VIOEOMONITORÁMENTO,
coM FoRNÉC|MENTO DE túÁO OE OBRA E DEDTCAçÃO EXCLUST-
VA, E TODOS OS MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMO E EQUIPAMEN.
TOS NECESSÁRrOS E AOEQUADOS À EXECUÇÁO DOS SERVTÇOS
DE LIMPEZ:A E CONSERVAçÃO.

Contretante: MUNICÍPlo DE CAMPO VERDE

Contratado: COOPERATM DE TRABALHO OOS PRESTÂDORES DE
SERV|çOS - COOPSERV',S

Ob.leto: Flca prorrogada a vlgêncla do contreto orlglnário até 3í de
agoslo de 2023, contados a partlr do dla 1o de lulho dê 2023, 6m vlr-
tude da n€cgssidade de conlinuação da exgcução dos serviços.

Oata de Asslnatura: í9 de lunho de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS
EXTRATO DO SÉTIMO ÍERMO AOITIVO CONTRATÚAL REFERENTE

AO CONTRATO No. 0E5/2019

EXÍRATO OO SÉTIMO TERMO AOITIVO CONTRÂTUAL REFERENTE
ao coNTRAÍo N.. 085/20t9, CUJO OBJETO É A PRESTAçÂO DE
sERVtçOS TERCETRTZAOOS OE JARDtNEtRO, RECEpCtOT{tSTA, AU-
XILIAR OE ELÉÍRICISTA PREDIAL E ILUMINAçÃO PÚBLrcA

- contÍatante: MuNtcÍPrc DE cAMpo vERoE

CohlTalado: COOPERÂTIVA DE TRABALHO DOS PRESTADORES OE

sÊRvtços - cooPsERv's

Objôtoi Fica pÍorrogada a vigênciâ do contrato originário até 3í dê
de2embro de 2023, contados a paÉir do dla í6 do julho de 2023.

Deta de Aaslnatura: 19 de iunho de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS
EXTRAÍO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO CONTRATÚAL REFERENTE

AO CONTRATO No. í.'2120,t9

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO AOITIVO CONÍRAÍUAL REFERENTE
ao CoNTRATO No. íí212019, CUJO OBJETO É A PRESTAçÃO DE
SERVIçOS CONTINUOS DE LAVADOR DE VEICULOS, SERVENTE DE
ATERRO SANITARlo E AUXILIAR OE CARGA E DESCARGA

Cohtratante: MUNICIPlo DE cAMpo VERDE

Contratâdo: COOPERÁTIVA OE TRABALHO DOS PRESTADORES OE

SERVIçOS . COOPSERV'S

lbjeto: Fica prorrogada a vlgência do conttato orlglnário até 3í dê
VezembÍo de 2023, contadoÊ e pártir do dla ,1, de julho de 2023, em

virtudê da necessidâde de continuação dâ execução dos seÍviços

Oata de Assinatirra: 19 de juhho de 2023

PREFEITURA MUNIGIPAL OE CAi/lPOS OE JULIO

EXTRATO OO 1ó AD|T|VO AO CONTRATO N6 t7712022

ESPÉClE: Erecuçáo de obra.

OBJEÍO: Obra de Conshuçáo da Croche Municipal Peqúeno Príncipe

DO ADITAMENTOi PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCA CONTRATUAL E
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUçÃO DA OBRA para mais 90
(Novehta)dias.

DO PRAZO E DA V|GÊNCA PRORROGADO 2e,t06t2023 a27t0912023

VINCULAÇÃO: Processo Administrativo no 94/2022, Processo de Compra
no 8712022, Edilal de concoÍCncia nó 0112022, rcalizadâ com base na Lei
Federal no 8.666/93 e suas alterações

PARTES: IUUNICIPIO DE CAMPOS OE JÚLIO - MT/CONTRATANTE,
e G M N EMPREENDIMENTOS EIREL /CNPJ/MF sob o no'1'1.264.133/
OOOl-91/ CONTRAÍADA

diariomunrcipâl.org/mt/amm r ww\{.amm.org.br 118 Assiôado Drgilalmentê

Elaine Í. Mourâ/ Fiscal do ContÉtós

OEPARÍAMENTO DE LICITAÇÁO
EXTRATO DE ÍERMO DE RAÍ|F|CAçÃO OE |NEXTGtBtLtDAOE DE

LICITAÇAO

EXTRATO OE TERMO DE RAT|F|CAçÃO OE tNEX|GtBtL|OAOE OE Lt.
GITAçÃO N. í712023

O Presidente da Comissão Permanente de LicitaÉo da Prêfeitura Muna-

cipâl de Campos de Júlio - MT, nomeádo pelo Dêcreto no 09/2023, lorna
público, para conhecimentos dos interessados, a contrêtação abaixo:

Objeto: Contrataçáo do emprosa para apaesênlação de serviço de evento
cultural do tipo apíesentação artistica musical - show de nivel nacionâ|.

com os âriistas 'WILLIAM E alOlKO", para atendêr as Íestrvidades do "2'
Arraiá da Tradição'no dia 2410612023, em alêndimento ao Termo de Con-
vênio n"779l2023, Ílrmâdo com o Estâdo dê Malo Grosso, por inlermédio
dâ SECEL, coln contrapartida dâ Prefeiturâ de Campos de Júlio - MÍ.

Contratadoi WB PRODUçÔES ARTISTICAS LTOA .CNPJ/MF N" 45.708.

24210001-72.

Valor global: R$ 58.000,00.

Fundamento Lêgal: arl.25, lll, da Lei Fêderaln0 8.666/93.

Vinculação: lnexigibilidadê de Licitâçáo n' 1712023, Processo Admanist.a-

tivo n'85/2023 e Processo de Compra no 80/2023.

Fica ratiÍlcada pelo PrêÍêito Municipal a lnêxigibilidade de LicitaÉo em te-
la, coníorme despacho exarado no procedim€nlo licitatório, em consonân-
cia com a lustificâliva apresênlâda e com o parêcerjuídico respectivo, de
acordo com o ârt. arl. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/9-

Câmpos de Júlio - MT, 22 de junho de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Prêsidente dã Comissão de Licitação

Dêcrâlo no 09/2023

DEPARTAMENTO OE LICtÍAÇÃO
EXTRÂTO DE TERMO DE RAT|F|CAçÃO OE tNEXtGtBIL|OAOE DE

LtctTAçao

EXTRATO OE TERMO DE RÁTIFICAçÃO DE INEXIGIAILIDAOE DE LI-
cÍrAçÃo N'1612023

O Presidente dâ Comissáo Permanente de Licitação da PreÍeituía Múni
cipal de Campos de Júlio - MT, nomêado pelo Dêcrelo no 09/2023, lorna
público, para conhêcimentos dos inleressados, a contratação âbaixo:

Objetoi Contralação de êmpresa para apresentaçâo de serviço de evento
culluíal do lipo aprêsentáção artísticá musicâl - show de nivel nacional,
com o artista "MANUTTr, parâ atender as íestividades do "2o Aríaiá da
Trêdiçáo "no dia 231OG12023, em alendimenlo ao Termo dê Convênio
no779/2023, íirmêdo com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SE-
CEL, com cohlrapartida da Prefeilura de Campos dê Júlio - MT.

CONTTAIAdO] ARREDIO PRODUÇÓES ARTISTICAS LTOA ME,CNPJ/MF
No 22.997.799/0001 -75.

Valor global: R$ 120.000,00.

Fundamenlo Lêgâl: art. 25, lll, da Lei Fedoral n0 8.666/93.

Vinculação: lnexigibilidade de Licitâção no í6/2023, Processo Adminishê-
tivo no 84/2023 e Processo de CômpÍa no 78/2023.

Fica ratiíiÇâdâ pelo Prefeito Municipala lnêxigibilidade de Licilação em te-
la, cohíorme despacho exarado no procêdimênlo licilatóriô, em consonân-
cia com a justiÍlcativa âpresentadê e com o paíecêrjurídico rospectivo, de

acordo com o art. arl. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/9.

Campos de Júlio - MT, 22 de iunho de 2023.
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
wwucamposdejulio.mt.gov.br

DOCUMENTO OBRIGATORIO PARA ENVIO DAS CARGAS DO APLIC

Conformê â obrigatoriedade do envio dos documêntos 7 (editel de aberlura

completo ou convite e respectivos anexos, quando for o caso) e 8 (compÍovante das

publiceções do edital de abertura ou de êntrada de convite) da tabele PROC-LIC-

TIPO-DOCUMENTO.XML, assevêramos que a modalidadê lnexigibilidade dê Licitaçâo

(em alguns casos) nâo possui edital de abertura, consequentemente náo há publicaçáo.

Campos de Júlio - MT, í 9 de jâneiro

Eric nan

Presidente da Comissâo de Licitaçâo

CNPJ: 01,614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - toteamento Bom Jardim - campos dê Júlio-MT - cEP: 78319,000 -Fone (65) 3387,2800
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